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Seção 1
Resoluções

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
RESOLUÇÃO Nº 365, DE 2026

(Autoria: Mesa Diretora)

Altera a Resolução nº 337, de 29 de      
novembro de 2023, e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu, Presidente da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 44, inciso II, alínea h, do Regimento Interno,
promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1° A Resolução nº 337, de 29 de novembro de 2023, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

Art. 12-A. É subordinado ao Gabinete da Presidência o Núcleo de Protocolo
Administrativo da Presidência.
...
Art. 35. ...
...
V – ...
...
c) Núcleo de Projetos Audiovisuais;
...
VII – Setor de História e Memória;
...
IX – ...
...
c) Núcleo de Tratamento e Indexação de Normas Jurídicas;
...
Art. 45. ...
...
IV – Núcleo de Investigação;
V – Núcleo de Inteligência Policial;
VI – Núcleo de Segurança da Presidência.

Art. 2°  O Anexo II da Resolução nº 337, de 2023, fica acrescido dos seguintes cargos em
comissão:

I – no Gabinete da Mesa Diretora:

a) 1 assessor, CL-08, não privativo de servidor efetivo;

b) 1 assessor, CL-05, não privativo de servidor efetivo;

c) 1 assessor de apoio ao Secretário-Geral, CL-06, privativo de servidor efetivo;

d) 1 assessor, CL-03, não privativo de servidor efetivo;

e) 2 assessores, CL-01, não privativos de servidor efetivo;

II – no Setor de Planejamento e Avaliação Orçamentária: 1 cargo em comissão de
supervisão, CL-03, privativo de servidor efetivo;

Resolução 365, de 2026 (2594608)         SEI 00001-00011638/2026-95 / pg. 1
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III – no Setor de Elaboração Orçamentária: 1 cargo em comissão de assessoramento, CL-02,
privativo de servidor efetivo;

IV – no Gabinete da Presidência: 1 assessor de apoio ao Gabinete da Presidência, CL-06,
privativo de servidor efetivo;

V – na Comissão Permanente de Contratação: 1 membro-titular, CL-10, privativo de servidor
efetivo;

VI – na Coordenadoria de Cerimonial: 1 cargo em comissão de assessoramento, CL-02,
privativo de servidor efetivo;

VII – na Diretoria de Polícia Legislativa: 2 cargos em comissão de assessoramento, CL-02,
privativos de servidor efetivo;

VIII – no Setor de Planejamento e Controle de Segurança:  1 cargo em comissão de
assistência, CL-01, privativo de servidor efetivo;

IX – no Núcleo de Investigação: 1 cargo em comissão de assistência, CL-01, privativo de
servidor efetivo;

X – no Núcleo de Inteligência Policial: 1 chefe de núcleo, CL-03, privativo de servidor efetivo;

XI – na Secretaria Legislativa: 1 cargo em comissão de supervisão, CL-03, privativo de
servidor efetivo;

XII – na Diretoria de Comunicação Social: 1 assessor, CL-03, não privativo de servidor
efetivo;

XIII – na Escola do Legislativo: 1 cargo em comissão de assistência, CL-01, privativo de
servidor efetivo;

XIV – na Unidade de Acompanhamento e Gestão de Informações Orçamentárias, Contas
Públicas e Gestão Fiscal: 1 cargo em comissão de assistência, CL-01, privativo de servidor efetivo;

XV – na Diretoria de Gestão de Pessoas: 1 cargo em comissão de assistência, CL-01,
privativo de servidor efetivo;

XVI – na Assessoria de Projetos: 1 cargo em comissão de assistência, CL-01, privativo de
servidor efetivo;

XVII – no Núcleo de Apoio ao Estágio Supervisionado:

a) 1 cargo em comissão de assistência, CL-01, privativo de servidor efetivo;

b) 1 assessor, CL-01, não privativo de servidor efetivo;

XVIII – no Setor de Pagamento de Pessoal:

a) 1 cargo em comissão de supervisão, CL-03, privativo de servidor efetivo;

b) 1 cargo em comissão de assistência, CL-01, privativo de servidor efetivo;

XIX – no Setor de Desenvolvimento de Pessoas: 1 cargo em comissão de supervisão, CL-03,
privativo de servidor efetivo;

XX – na Diretoria de Administração e Finanças: 3 cargos em comissão de assistência, CL-01,
privativos de servidor efetivo;

XXI – no Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e dos Servidores da Câmara
Legislativa do Distrito Federal:

a) 5 cargos em comissão de assistência, CL-01, privativos de servidor efetivo;

b) 1 assessor, CL-05, não privativo de servidor efetivo;
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XXII – no Núcleo de Projetos Audiovisuais: 1 chefe de núcleo, CL-03, privativo de servidor
efetivo;

XXIII – no Núcleo de Tratamento e Indexação de Normas Jurídicas: 1 chefe de núcleo, CL-
03, privativo de servidor efetivo;

XXIV – no Setor de Gestão de Contratações e Contratos de Tecnologia da Informação: 3
cargos de assessor de contratações e contratos de tecnologia da informação, CL-04, privativos de
servidor efetivo;

XXV – no Setor de Infraestrutura de Tecnologia da Informação: 1 cargo em comissão de
assistência, CL-01, privativo de servidor efetivo.

Art. 3°  O cargo de chefe do Núcleo de Investigação e de Inteligência Policial, CL-03,
constante do Anexo II da Resolução nº 337, de 2023, fica remanejado para o Núcleo de
Investigação, com requisito de provimento definido pela Mesa Diretora.

Art. 4°  As atribuições a serem exercidas pelos ocupantes dos cargos criados por esta
Resolução são as definidas no art. 11 da Resolução nº 337, de 2023.

Art. 5° Aplica-se a esta Resolução, no que couber, o art. 68 da Resolução nº 337, de 2023.

Art. 6° As despesas decorrentes desta Resolução correm à conta das dotações orçamentárias
próprias da Câmara Legislativa, e sua implementação depende do prévio cumprimento das
formalidades exigidas pela legislação orçamentária e fiscal.

Art. 7°  O parágrafo único do art. 8º da Resolução nº 344, de 9 de maio de 2024, passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 8º …
Parágrafo único. Com o início da 10ª Legislatura, cada comissão permanente, o
Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, cada procuradoria, a Ouvidoria da
Câmara Legislativa e a Corregedoria Parlamentar passam a ter a mesma
estrutura de pessoal de cargos em comissão prevista no art. 25 da Resolução
nº 337, de 2023, preservados os cargos criados especificamente para cada uma
dessas unidades após a publicação desta Resolução.
 

Art. 8° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 26 de março de 2026.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 26/03/2026, às 12:42, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2594608 Código CRC: BA9A801F.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
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Redações Finais

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROJETO DE LEI Nº 2.025, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre o repasse do Incentivo    
Financeiro Adicional  –  IFA aos Agentes de  
Vigilância Ambiental em Saúde – AVAS e aos
Agentes Comunitários de Saúde    –  ACS do
Distrito Federal e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º  Fica assegurado aos Agentes de Vigilância Ambiental em Saúde e aos Agentes
Comunitários de Saúde, integrantes da Carreira Vigilância Ambiental e Atenção Comunitária à Saúde
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, o Incentivo Financeiro Adicional – IFA, previsto no art. 9º-
C, § 4º, e no art. 9º-D da Lei federal nº 11.350, de 5 de outubro de 2006.

Art. 2º O pagamento do incentivo de que trata o artigo anterior deve ocorrer anualmente, no
último trimestre de cada exercício, conforme as normas e valores definidos pelo Ministério da Saúde.

Art. 3º Os recursos destinados ao pagamento do incentivo não oneram o Tesouro do Distrito
Federal, sendo custeados exclusivamente com repasses do Fundo Nacional de Saúde – FNS, na
forma do art. 9º-E da Lei federal nº 11.350, de 2006.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 25 de março de 2026.

MANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030       , Secretário(a)
Legislativo(a), em 26/03/2026, às 14:13, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2594929 Código CRC: 8F084C8A.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00011675/2026-01 2594929v4
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROJETO DE LEI Nº 2.229, DE 2026

REDAÇÃO FINAL

Altera a estrutura de funções de confiança no
Tribunal de Contas do Distrito Federal, dispõe
sobre os vencimentos dos cargos efetivos,    
dos cargos de natureza especial, dos cargos     
em comissão e das funções de confiança dos
serviços auxiliares do Tribunal de Contas do     
Distrito Federal e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1º Ficam alteradas as seguintes simbologias da estrutura de funções de confiança do
Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal, sem alteração
nos valores de remuneração: 

I – o símbolo do nível FC-3 fica alterado para FC-5; 

II – o símbolo do nível FC-2 fica alterado para FC-4; 

III – o símbolo do nível FC-1 fica alterado para FC-3.

§ 1º Em decorrência das alterações previstas neste artigo, a estrutura das funções de
confiança do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal
passa a vigorar acrescida dos níveis FC-1 e FC-2, com os valores fixados no Anexo I desta Lei. 

§ 2º O Tribunal deve dispor por ato próprio sobre a distribuição de funções nos níveis FC-1 e
FC-2, mediante o remanejamento e transformação das funções de confiança atualmente existentes
na sua estrutura administrativa, sem que resulte em acréscimo de qualquer despesa nova. 

Art. 2º Os vencimentos básicos dos cargos de provimento efetivo e os valores dos cargos de
natureza especial, dos cargos em comissão e das funções de confiança, do Quadro de Pessoal dos
Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal, previstos na Lei nº 4.356, de 3 de julho
de 2009, alterada pela Lei nº 7.514, de 27 de junho de 2024, passam a vigorar, respectivamente, na
forma estabelecida nos Anexos II e III desta lei. 

Art. 3º As disposições contidas nesta Lei aplicam-se, no que couber, aos aposentados e aos
pensionistas do Tribunal de Contas do Distrito Federal. 

Art. 4º A eficácia do disposto no art. 2º desta Lei deve observar o previsto no art. 169 da
Constituição Federal e os limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF. 

Art. 5º Correm por conta da dotação orçamentária própria do Tribunal de Contas do Distrito
Federal as despesas decorrentes da aplicação do disposto nesta Lei. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar
de 1º de abril de 2026.

Sala das Sessões, 25 de março de 2026.

MANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Redação Final 2594624         SEI 00001-00011646/2026-31 / pg. 1
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ANEXO I
 

TABELA DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA DOS SERVIÇOS AUXILIARES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
DISTRITO FEDERAL

ANEXO II  
 

TABELAS DE REMUNERAÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS DOS SERVIÇOS AUXILIARES DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO DISTRITO FEDERAL    

 

Redação Final 2594624         SEI 00001-00011646/2026-31 / pg. 2
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ANEXO III 

 
TABELA DE REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, CARGOS EM COMISSÃO E

FUNÇÕES DE CONFIANÇA DOS SERVIÇOS AUXILIARES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO
FEDERAL

Redação Final 2594624         SEI 00001-00011646/2026-31 / pg. 3
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROJETO DE LEI Nº 2.233, DE 2026

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre as tabelas de remuneração do     
Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa do     
Distrito Federal, altera dispositivos da Lei nº 4.342,
de 22 de junho de 2009, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º Ficam alterados os vencimentos básicos dos cargos efetivos e os valores dos cargos em
comissão da Câmara Legislativa do Distrito Federal, previstos na Lei nº 4.342, de 22 de junho de 2009,
alterada pela Lei nº 7.244, de 27 de abril de 2023, na forma dos Anexos I e II desta Lei, a partir de 1º de
abril de 2026.

Parágrafo único. As tabelas detalhadas de cargos e respectivas remunerações devem ser
disponibilizadas no Portal da Transparência da CLDF.

Art. 2º O art. 10, II, da Lei nº 4.342, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10.
...
II – pela Gratificação de Atividade Legislativa – GAL, no percentual de 5% do vencimento
básico percebido pelo servidor;
...”

Art. 3º O art. 39 da Lei nº 4.342, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 39. A Gratificação de Atividade Legislativa – GAL, de que trata o art. 10, II, desta Lei,
pode ser majorada, por resolução da Câmara Legislativa do Distrito Federal, até o limite de
30% do vencimento básico.”

Art. 4º  As disposições contidas nesta Lei aplicam-se, no que couber, aos aposentados e
pensionistas da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Art. 5º  A implementação do disposto nesta Lei fica condicionada, em qualquer caso, à
disponibilidade orçamentária e financeira e ao atendimento dos limites impostos pela Lei Complementar
federal nº 101, de 4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF.

Art. 6º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correm à conta das dotações
orçamentárias próprias da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de abril de 2026.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 25 de março de 2026.

MANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

 

ANEXO I

TABELA DE REMUNERAÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Vigência: Abril de 2026
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ASSISTENTE TÉCNICO LEGISLATIVO

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO GAL TOTAL

A

01 6.422,01 321,10 6.743,11

02 6.582,56 329,13 6.911,69

03 6.747,12 337,36 7.084,48

04 6.915,80 345,79 7.261,59

05 7.088,69 354,43 7.443,12

06 7.265,91 363,30 7.629,21

B

07 7.556,54 377,83 7.934,37

08 7.745,45 387,27 8.132,72

09 7.939,09 396,95 8.336,04

10 8.137,56 406,88 8.544,44

11 8.341,01 417,05 8.758,06

12 8.549,53 427,48 8.977,01

C

13 8.891,52 444,58 9.336,10

14 9.113,80 455,69 9.569,49

15 9.341,64 467,08 9.808,72

16 9.575,19 478,76 10.053,95

17 9.814,57 490,73 10.305,30

18 10.059,93 503,00 10.562,93

ESPECIAL

19-E 10.462,32 523,12 10.985,44

20-E 10.723,88 536,19 11.260,07

21-E 10.991,98 549,60 11.541,58

22-E 11.266,79 563,34 11.830,13

23-E 11.548,45 577,42 12.125,87

24-E 11.837,16 591,86 12.429,02

TÉCNICO ADMINISTRATIVO LEGISLATIVO

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO GAL TOTAL

A

16 9.575,19 478,76 10.053,95

17 9.814,57 490,73 10.305,30

18 10.059,93 503,00 10.562,93

19 10.311,43 515,57 10.827,00

20 10.569,22 528,46 11.097,68

21 10.833,45 541,67 11.375,12

B

22 11.266,79 563,34 11.830,13

23 11.548,46 577,42 12.125,88

24 11.837,17 591,86 12.429,03

25 12.133,10 606,66 12.739,76

26 12.436,43 621,82 13.058,25

27 12.747,34 637,37 13.384,71
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C

28 13.257,23 662,86 13.920,09

29 13.588,66 679,43 14.268,09

30 13.928,38 696,42 14.624,80

31 14.276,59 713,83 14.990,42

32 14.633,50 731,68 15.365,18

33 14.999,34 749,97 15.749,31

ESPECIAL

34-E 15.599,31 779,97 16.379,28

35-E 15.989,29 799,46 16.788,75

36-E 16.389,02 819,45 17.208,47

37-E 16.798,75 839,94 17.638,69

38-E 17.218,72 860,94 18.079,66

39-E 17.649,19 882,46 18.531,65

ANALISTA LEGISLATIVO

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO GAL TOTAL

A

31 14.276,59 713,83 14.990,42

32 14.633,50 731,68 15.365,18

33 14.999,34 749,97 15.749,31

34 15.374,32 768,72 16.143,04

35 15.758,68 787,93 16.546,61

36 16.152,65 807,63 16.960,28

B

37 16.798,76 839,94 17.638,70

38 17.218,73 860,94 18.079,67

39 17.649,20 882,46 18.531,66

40 18.090,43 904,52 18.994,95

41 18.542,69 927,13 19.469,82

42 19.006,26 950,31 19.956,57

C

43 19.766,51 988,33 20.754,84

44 20.260,67 1.013,03 21.273,70

45 20.767,19 1.038,36 21.805,55

46 21.286,37 1.064,32 22.350,69

47 21.818,53 1.090,93 22.909,46

48 22.363,99 1.118,20 23.482,19

ESPECIAL

49-E 23.258,55 1.162,93 24.421,48

50-E 23.840,01 1.192,00 25.032,01

51-E 24.436,01 1.221,80 25.657,81

52-E 25.046,91 1.252,35 26.299,26

53-E 25.673,08 1.283,65 26.956,73

54-E 26.314,91 1.315,75 27.630,66
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Nota 01: Adicional por Tempo de Serviço: à razão de 1% sobre o vencimento básico, por ano de efetivo
exercício (art. 88 da LC nº 840/2011).
Nota 02: Adicional de Qualificação: de até 15% sobre o vencimento básico (art. 13 da Lei nº 4.342/2009).
 

ANEXO II

TABELA DE REMUNERAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL

Vigência: Abril de 2026

CONSULTOR LEGISLATIVO E TÉCNICO-
LEGISLATIVO E PROCURADOR

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO GAL TOTAL

A

46 21.286,37 1.064,32 22.350,69

47 21.818,53 1.090,93 22.909,46

48 22.363,99 1.118,20 23.482,19

49 22.923,09 1.146,15 24.069,24

50 23.496,17 1.174,81 24.670,98

51 24.083,57 1.204,18 25.287,75

B

52 25.046,91 1.252,35 26.299,26

53 25.673,08 1.283,65 26.956,73

54 26.314,91 1.315,75 27.630,66

55 26.972,78 1.348,64 28.321,42

56 27.647,10 1.382,36 29.029,46

57 28.338,28 1.416,91 29.755,19

C

58 29.471,81 1.473,59 30.945,40

59 30.208,61 1.510,43 31.719,04

60 30.963,83 1.548,19 32.512,02

61 31.737,93 1.586,90 33.324,83

62 32.531,38 1.626,57 34.157,95

63 33.344,66 1.667,23 35.011,89

ESPECIAL

64-E 34.678,45 1.733,92 36.412,37

65-E 35.545,41 1.777,27 37.322,68

66-E 36.434,05 1.821,70 38.255,75

67-E 37.344,90 1.867,25 39.212,15

68-E 38.278,52 1.913,93 40.192,45

69-E 39.235,48 1.961,77 41.197,25

 
Nível

Remuneração Integral Opção com Vencimento do Cargo Efetivo/Origem

Vencimento
Representação

Mensal
Remuneração

55% do
Vencimento

Representação
Mensal

Remuneração

CNE-02 17.616,94 10.570,16 28.187,10 9.689,31 10.570,16 20.259,47

CNE-01 16.515,91 9.909,54 26.425,45 9.083,75 9.909,54 18.993,29

CL-15 14.067,32 8.440,39 22.507,71 7.737,02 8.440,39 16.177,41

CL-14 12.660,58 7.596,35 20.256,93 6.963,31 7.596,35 14.559,66
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CNE – Cargo de Natureza Especial
CL – Cargo Legislativo
SP – Secretário Parlamentar
O cargo nível CNE-02 é exclusivo da estrutura administrativa.
Os cargos de Secretário Parlamentar – SP são exclusivos de gabinetes parlamentares e lideranças partidárias.
O cargo de Chefe de Gabinete Parlamentar tem nível de remuneração CNE-01.

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030       , Secretário(a)
Legislativo(a), em 26/03/2026, às 11:59, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2594591 Código CRC: 82127774.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
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CL-13 11.394,52 6.836,71 18.231,23 6.266,98 6.836,71 13.103,69

CL-12 10.255,07 6.153,04 16.408,11 5.640,28 6.153,04 11.793,32

CL-11 9.229,54 5.537,72 14.767,26 5.076,24 5.537,72 10.613,96

CL-10 8.306,57 4.983,94 13.290,51 4.568,61 4.983,94 9.552,55

CL-09 7.475,91 4.485,55 11.961,46 4.111,75 4.485,55 8.597,30

CL-08 6.728,30 4.036,98 10.765,28 3.700,56 4.036,98 7.737,54

CL-07 6.055,47 3.633,28 9.688,75 3.330,50 3.633,28 6.963,78

CL-06 5.449,91 3.269,95 8.719,86 2.997,45 3.269,95 6.267,40

CL-05 4.904,91 2.942,95 7.847,86 2.697,70 2.942,95 5.640,65

CL-04 4.414,41 2.648,65 7.063,06 2.427,92 2.648,65 5.076,57

CL-03 3.972,96 2.383,78 6.356,74 2.185,12 2.383,78 4.568,90

CL-02 3.575,66 2.145,40 5.721,06 1.966,61 2.145,40 4.112,01

CL-01 3.218,10 1.930,86 5.148,96 1.769,95 1.930,86 3.700,81

SP-05 2.252,64 1.351,58 3.604,22 1.238,95 1.351,58 2.590,53

SP-04 1.802,12 1.081,27 2.883,39 991,16 1.081,27 2.072,43

SP-03 1.441,71 865,02 2.306,73 792,94 865,02 1.657,96

SP-02 1.153,36 692,01 1.845,37 634,34 692,01 1.326,35

SP-01 922,62 698,38 1.621,00 507,44 553,57 1.061,01
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROJETO DE LEI Nº 2.234, DE 2026

REDAÇÃO FINAL

Altera a Lei nº 5.195, de 26 de setembro de
2013, que "dispõe sobre a carreira    
Planejamento e Gestão Urbana e Regional do
Distrito Federal e dá outras providências".

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º  A Lei nº 5.195, de 26 de setembro de 2013, passa a vigorar com as seguintes
alterações: 

I – a ementa passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Dispõe sobre a carreira Planejamento Urbano e Infraestrutura do Distrito Federal e
dá outras providências."

II – os arts. 1º, 2º, 5º e 6º passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1º A carreira Planejamento e Gestão Urbana do Distrito Federal, criada pela Lei
nº 4.463, de 13 de janeiro de 2010, passou a denominar-se carreira Planejamento
Urbano e Infraestrutura do Distrito Federal, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.448, de
23 de dezembro de 2019." 
"Art. 2º A carreira de que trata esta Lei é composta pelos cargos Analista-Especialista
de Planejamento Urbano e Infraestrutura e Analista-Técnico de Planejamento Urbano
e Infraestrutura, organizada em classes e padrões, nos quantitativos descritos
abaixo: 
I – Analista-Especialista de Planejamento Urbano e Infraestrutura: 600 cargos; 
II – Analista-Técnico de Planejamento Urbano e Infraestrutura: 500 cargos." 
"Art. 5º Exige-se para ingresso no cargo de Analista-Especialista de Planejamento
Urbano e Infraestrutura diploma de curso superior ou habilitação legal equivalente
fornecido por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo Ministério da
Educação, nas áreas indicadas no edital normativo do concurso, e registro em
conselho de classe, quando necessário. 
Parágrafo único. É exigida especialização, mediante apresentação de certificado de
pós-graduação lato sensu, quando se tratar de requisito para o exercício do cargo." 
"Art. 6º Exige-se para ingresso no cargo de Analista-Técnico de Planejamento Urbano
e Infraestrutura diploma de curso superior ou habilitação legal equivalente, em
qualquer área de formação, bem como curso técnico na área correspondente, se for
o caso, ambos expedidos por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo
Ministério da Educação, e, nos casos especificados no edital normativo do concurso,
registro no Conselho de Classe." 

III – os incisos I e II do § 1º do art. 17 passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 17. ... 
§1º ... 
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I – para o cargo de Analista-Especialista de Planejamento Urbano e Infraestrutura:
diploma de 2a graduação e certificados de especialização, mestrado e doutorado; 
I I – para o cargo de Analista-Técnico de Planejamento Urbano e Infraestrutura:
diploma de 2a graduação e certificados de especialização e mestrado." 

IV – os Anexos I, III e IV da Lei nº 5.195, de 26 de setembro de 2013, passam a vigorar
com a redação dada pelos Anexos I, II e III, desta Lei, respectivamente. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 25 de março de 2026.

MANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

ANEXO I 

QUADRO DE ESPECIALIDADES 

CARGOS ESPECIALIDADES

ANALISTA-ESPECIALISTA DE 

PLANEJAMENTO URBANO E 

INFRAESTRUTURA

Arquitetura
Engenharia Agrícola

Engenharia Agronômica
Engenharia Ambiental

Engenharia Cartográfica
Engenharia Civil

Engenharia de Agrimensura
Engenharia de Alimentos

Engenharia de Segurança do Trabalho
Engenharia de Transportes

Engenharia Elétrica
Engenharia Florestal
Engenharia Mecânica
Engenharia Sanitarista

Engenharia de Produção
Engenharia Química

Geografia
Geologia

Geoprocessamento
Meteorologia

ANALISTA-TÉCNICO DE 

PLANEJAMENTO URBANO E 

INFRAESTRUTURA

Técnico em Agrimensura
Técnico em Agropecuária

Técnico em Segurança do Trabalho
Técnico em Topografia

Técnico de Estradas
Técnico em Edificação
Técnico em Desenho
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ANEXO II 

TABELA DE VENCIMENTOS 

ANALISTA-ESPECIALISTA DE PLANEJAMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA 

 

ANEXO III 
TABELA DE VENCIMENTOS 

ANALISTA-TÉCNICO DE PLANEJAMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA 

Técnico em Eletrotécnica
Agente de Unidade de Conservação de Parques

CARGO CLASSE PADRÃO
VENCIMENTO BÁSICO
30 HORAS 40 HORAS

ANALISTA-ESPECIALISTA DE
PLANEJAMENTO URBANO E

INFRAESTRUTURA

ESPECIAL

V 

IV 

III 

II 

I 

10.755,52 

10.643,75 

10.533,15 

10.423,72 

10.315,41 

14.340,69 

14.191,69 

14.044,21 

13.898,29 

13.753,87

PRIMEIRA

V 

IV 

III 

II 

I 

10.113,14 

10.008,05 

9.904,06 

9.801,15 

9.699,30 

13.484,18 

13.344,07 

13.205,41 

13.068,19 

12.932,41

SEGUNDA

V 

IV 

III 

II 

I 

9.509,12 

9.410,31 

9.312,53 

9.215,76 

9.120,00 

12.678,84 

12.547,08 

12.416,71 

12.287,68 

12.160,02

TERCEIRA

V 

IV 

III 

II 

I 

8.941,18 

8.848,27 

8.756,33 

8.665,35 

8.575,31 

11.921,57 

11.797,71 

11.675,11 

11.553,79 

11.433,75
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CARGO CLASSE PADRÃO
VENCIMENTO BÁSICO
30 HORAS 40 HORAS

ANALISTA-TÉCNICO DE
PLANEJAMENTO URBANO E

INFRAESTRUTURA

ESPECIAL

V 

IV 

III 

II 

I 

6.699,79 

6.630,18 

6.561,27 

6.493,10 

6.425,63 

8.933,05 

8.840,24 

8.748,38 

8.657,47 

8.567,51

PRIMEIRA

V 

IV 

III 

II 

I 

6.299,63 

6.234,17 

6.169,40 

6.105,29 

6.041,86 

8.399,52 

8.312,25 

8.225,87 

8.140,39 

8.055,80

SEGUNDA

V 

IV 

III 

II 

I 

5.923,39 

5.861,84 

5.800,93 

5.740,65 

5.680,99 

7.897,85 

7.815,78 

7.734,57 

7.654,20 

7.574,67

TERCEIRA

V 

IV 

III 

II 

I 

5.569,61 

5.511,74 

5.454,46 

5.397,78 

5.341,70 

7.426,14 

7.348,98 

7.272,62 

7.197,05 

7.122,26
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROJETO DE LEI Nº 2.235, DE 2026

REDAÇÃO FINAL

Altera a Lei nº 6.261, de 29 de janeiro de        
2019, que  “institui o serviço voluntário no   
âmbito da administração direta do Distrito    
Federal vinculado à Policia Civil do Distrito     
Federal e dá outras providências”    , e dá 
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 6.261, de 29 de janeiro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2º Fica instituído o serviço voluntário, no âmbito da administração direta do
Distrito Federal, vinculado à Polícia Civil do Distrito Federal – PCDF, verba de natureza
indenizatória e eventual, a ser concedida aos integrantes da carreira de Delegado de
Polícia do Distrito Federal e da carreira de Polícia Civil do Distrito Federal que,
voluntariamente, no período de folga, se apresentem ao serviço policial civil ou que
acumulem atribuições em duas ou mais unidades da instituição, conforme
regulamentação do Delegado-Geral de Polícia Civil. 
§ 1º A indenização devida ao policial civil pelo serviço voluntário é equivalente a R$
760,00, por 8 horas de turno ou escala de trabalho.
...
§ 6º O serviço voluntário de que trata este artigo pode ser estendido, na forma de
regulamentação do Delegado-Geral de Polícia Civil, aos policiais militares ativos do
Distrito Federal lotados na Casa Militar da Governadoria e na Secretaria de Estado de
Segurança Pública do Distrito Federal, desde que para o exercício de atividades de
apoio ao serviço policial civil em seus períodos de folga.
§ 7º O serviço voluntário de que trata este artigo pode ser estendido, na forma de
regulamentação do Secretário de Estado de Segurança Pública, aos integrantes da
carreira de Delegado de Polícia e aos policiais civis ativos do Distrito Federal lotados
na Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, desde que para o
exercício de atividades de segurança pública, em seus períodos de folga, com
recursos orçamentários da própria secretaria.
§ 8º O serviço voluntário de que trata este artigo pode ser estendido aos bombeiros
militares ativos e da reserva remunerada do Distrito Federal lotados na Casa Militar
da Governadoria e na Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal.
...
Art. 4º A autorização dos quantitativos a serem empregados é definida a critério do
Delegado-Geral de Polícia Civil, observada a existência de disponibilidade
orçamentária.”

Art. 2º O valor da indenização a que se refere a presente Lei não autoriza o aumento da
despesa total anual com o serviço voluntário, devendo a Polícia Civil do Distrito Federal – PCDF
promover o ajuste mensal do quantitativo de horas ou escalas ofertadas à disponibilidade
orçamentária constante na Lei Orçamentária Anual. 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 25 de março de 2026.

MANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030       , Secretário(a)
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROJETO DE LEI Nº 2.236, DE 2026

REDAÇÃO FINAL

Altera a Lei nº 6.419, de 10 de dezembro de
2019, que  "institui o serviço voluntário dos   
agentes e especialistas socioeducativos  
integrantes da carreira Socioeducativa do   
Distrito Federal e dá outras providências".

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1º  A Lei nº 6.419, de 10 de dezembro de 2019, passa a vigorar com a seguinte
alteração: 

"...
Art. 3º A indenização pelo serviço voluntário de que trata esta Lei é de R$ 95,00 por
hora de serviço remunerado, a ser realizado em turnos e escalas de revezamento.
..." 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 25 de março de 2026.

MANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030       , Secretário(a)
Legislativo(a), em 26/03/2026, às 12:07, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2594651 Código CRC: A5E80B61.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROJETO DE LEI Nº 2.237, DE 2026

REDAÇÃO FINAL

Altera a Lei nº 6.374, de 12 de setembro de
2019, que "institui o serviço voluntário    
vinculado à carreira Execução Penal do    
Distrito Federal e dá outras providências".

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º  A Lei nº 6.374, de 12 de setembro de 2019, passa a vigorar com a seguinte
alteração: 

“Art. 2º ...
§ 1º A indenização pelo serviço voluntário de que trata esta Lei é de R$ 95,00 por
hora de serviço prestado, a ser realizado em turnos e escalas de revezamento. 
..."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 25 de março de 2026.

MANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030       , Secretário(a)
Legislativo(a), em 26/03/2026, às 11:58, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2594605 Código CRC: F89F697C.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROJETO DE LEI Nº 2.239, DE 2026

REDAÇÃO FINAL

Altera a Lei nº 5.294, de 13 de fevereiro de
2014, que "dispõe sobre os Conselhos    
Tutelares do Distrito Federal e dá outras     
providências".

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º  A Lei nº 5.294, de 13 de fevereiro de 2014, passa a vigorar com a seguinte
alteração: 

"Art. 37. ... 
... 
IV – R$ 8.138,00, a partir de 30 de março de 2026."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 25 de março de 2026.

MANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030       , Secretário(a)
Legislativo(a), em 26/03/2026, às 11:57, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2594627 Código CRC: 1B3A9CC6.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROJETO DE LEI Nº 2.241, DE 2026

REDAÇÃO FINAL

Altera a Lei nº 6.333, de 17 de julho de 2019,
que "institui o serviço voluntário no âmbito     
da Secretaria de Estado de Segurança Pública
do Distrito Federal e dá outras providências".

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 6.333, de 17 de julho de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

I - o art. 1º passa a vigorar acrescido do § 6º: 

"§ 6º O disposto no caput se aplica, também, aos servidores da carreira de que trata
a Lei nº 2.758, de 31 de julho de 2001."

II - o art. 3º passa a vigorar acrescido do parágrafo único: 

"Parágrafo único. Na hipótese do § 6º do art. 1º, a autorização dos quantitativos e
demais normas específicas de gestão do serviço voluntário são definidas pelo
Delegado-Geral da Polícia Civil do Distrito Federal." 

III - o art. 4º passa a vigorar acrescido do parágrafo único: 

"Parágrafo único. Na hipótese do § 6º do art. 1º, as despesas correm por conta das
dotações consignadas no orçamento da Polícia Civil do Distrito Federal."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 25 de março de 2026.

MANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030       , Secretário(a)
Legislativo(a), em 26/03/2026, às 12:01, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2594629 Código CRC: B847FE2D.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROJETO DE LEI Nº 2.242, DE 2026

REDAÇÃO FINAL

Altera a Lei nº 4.342, de 22 de junho de        
2009, para instituir a Gratificação de    
Atividade Policial  –  GAP, para os ocupantes  
dos cargos de provimento efetivo da Polícia     
Legislativa da Câmara Legislativa do Distrito    
Federal, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º  A Lei nº 4.342, de 22 de junho de 2009, passa a vigorar com as seguintes
alterações: 

"...
Art. 10. ... 
...
VII – pela Gratificação de Atividade Policial – GAP, no percentual correspondente a
1% do vencimento básico percebido pelo servidor, devida exclusivamente aos
ocupantes dos cargos a que se refere o art.6º, III, b, categoria Agente de Polícia
Legislativa, e inciso IV, categoria Inspetor de Polícia Legislativa.  
...  
Art. 39-A A gratificação de que trata o art. 10, VII, pode ser majorada, por resolução,
até o limite 10%.
...”  

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correm à conta das dotações orçamentárias da
Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 25 de março de 2026.

MANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030       , Secretário(a)
Legislativo(a), em 26/03/2026, às 14:07, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 80, DE 2026

REDAÇÃO FINAL

Altera a Resolução nº 337, de 29 de      
novembro de 2023, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL resolve:

Art. 1° A Resolução nº 337, de 29 de novembro de 2023, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

Art. 12-A. É subordinado ao Gabinete da Presidência o Núcleo de Protocolo
Administrativo da Presidência.
...
Art. 35. ...
...
V – ...
...
c) Núcleo de Projetos Audiovisuais;
...
VII – Setor de História e Memória;
...
IX – ...
...
c) Núcleo de Tratamento e Indexação de Normas Jurídicas;
...
Art. 45. ...
...
IV – Núcleo de Investigação;
V – Núcleo de Inteligência Policial;
VI – Núcleo de Segurança da Presidência.

Art. 2°  O Anexo II da Resolução nº 337, de 2023, fica acrescido dos seguintes cargos em
comissão:

I – no Gabinete da Mesa Diretora:

a) 1 assessor, CL-08, não privativo de servidor efetivo;

b) 1 assessor, CL-05, não privativo de servidor efetivo;

c) 1 assessor de apoio ao Secretário-Geral, CL-06, privativo de servidor efetivo;

d) 1 assessor, CL-03, não privativo de servidor efetivo;

e) 2 assessores, CL-01, não privativos de servidor efetivo;

II – no Setor de Planejamento e Avaliação Orçamentária: 1 cargo em comissão de
supervisão, CL-03, privativo de servidor efetivo;
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III – no Setor de Elaboração Orçamentária: 1 cargo em comissão de assessoramento, CL-02,
privativo de servidor efetivo;

IV – no Gabinete da Presidência: 1 assessor de apoio ao Gabinete da Presidência, CL-06,
privativo de servidor efetivo;

V – na Comissão Permanente de Contratação: 1 membro-titular, CL-10, privativo de servidor
efetivo;

VI – na Coordenadoria de Cerimonial: 1 cargo em comissão de assessoramento, CL-02,
privativo de servidor efetivo;

VII – na Diretoria de Polícia Legislativa: 2 cargos em comissão de assessoramento, CL-02,
privativos de servidor efetivo;

VIII – no Setor de Planejamento e Controle de Segurança:  1 cargo em comissão de
assistência, CL-01, privativo de servidor efetivo;

IX – no Núcleo de Investigação: 1 cargo em comissão de assistência, CL-01, privativo de
servidor efetivo;

X – no Núcleo de Inteligência Policial: 1 chefe de núcleo, CL-03, privativo de servidor efetivo;

XI – na Secretaria Legislativa: 1 cargo em comissão de supervisão, CL-03, privativo de
servidor efetivo;

XII – na Diretoria de Comunicação Social: 1 assessor, CL-03, não privativo de servidor
efetivo;

XIII – na Escola do Legislativo: 1 cargo em comissão de assistência, CL-01, privativo de
servidor efetivo;

XIV – na Unidade de Acompanhamento e Gestão de Informações Orçamentárias, Contas
Públicas e Gestão Fiscal: 1 cargo em comissão de assistência, CL-01, privativo de servidor efetivo;

XV – na Diretoria de Gestão de Pessoas: 1 cargo em comissão de assistência, CL-01,
privativo de servidor efetivo;

XVI – na Assessoria de Projetos: 1 cargo em comissão de assistência, CL-01, privativo de
servidor efetivo;

XVII – no Núcleo de Apoio ao Estágio Supervisionado:

a) 1 cargo em comissão de assistência, CL-01, privativo de servidor efetivo;

b) 1 assessor, CL-01, não privativo de servidor efetivo;

XVIII – no Setor de Pagamento de Pessoal:

a) 1 cargo em comissão de supervisão, CL-03, privativo de servidor efetivo;

b) 1 cargo em comissão de assistência, CL-01, privativo de servidor efetivo;

XIX – no Setor de Desenvolvimento de Pessoas: 1 cargo em comissão de supervisão, CL-03,
privativo de servidor efetivo;

XX – na Diretoria de Administração e Finanças: 3 cargos em comissão de assistência, CL-01,
privativos de servidor efetivo;

XXI – no Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e dos Servidores da Câmara
Legislativa do Distrito Federal:

a) 5 cargos em comissão de assistência, CL-01, privativos de servidor efetivo;

b) 1 assessor, CL-05, não privativo de servidor efetivo;
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XXII – no Núcleo de Projetos Audiovisuais: 1 chefe de núcleo, CL-03, privativo de servidor
efetivo;

XXIII – no Núcleo de Tratamento e Indexação de Normas Jurídicas: 1 chefe de núcleo, CL-
03, privativo de servidor efetivo;

XXIV – no Setor de Gestão de Contratações e Contratos de Tecnologia da Informação: 3
cargos de assessor de contratações e contratos de tecnologia da informação, CL-04, privativos de
servidor efetivo;

XXV – no Setor de Infraestrutura de Tecnologia da Informação: 1 cargo em comissão de
assistência, CL-01, privativo de servidor efetivo.

Art. 3°  O cargo de chefe do Núcleo de Investigação e de Inteligência Policial, CL-03,
constante do Anexo II da Resolução nº 337, de 2023, fica remanejado para o Núcleo de
Investigação, com requisito de provimento definido pela Mesa Diretora.

Art. 4°  As atribuições a serem exercidas pelos ocupantes dos cargos criados por esta
Resolução são as definidas no art. 11 da Resolução nº 337, de 2023.

Art. 5° Aplica-se a esta Resolução, no que couber, o art. 68 da Resolução nº 337, de 2023.

Art. 6° As despesas decorrentes desta Resolução correm à conta das dotações orçamentárias
próprias da Câmara Legislativa, e sua implementação depende do prévio cumprimento das
formalidades exigidas pela legislação orçamentária e fiscal.

Art. 7°  O parágrafo único do art. 8º da Resolução nº 344, de 9 de maio de 2024, passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 8º …
Parágrafo único. Com o início da 10ª Legislatura, cada comissão permanente, o
Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, cada procuradoria, a Ouvidoria da
Câmara Legislativa e a Corregedoria Parlamentar passam a ter a mesma
estrutura de pessoal de cargos em comissão prevista no art. 25 da Resolução
nº 337, de 2023, preservados os cargos criados especificamente para cada uma
dessas unidades após a publicação desta Resolução.
 

Art. 8° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 25 de março de 2026.

MANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030       , Secretário(a)
Legislativo(a), em 26/03/2026, às 11:49, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2594597 Código CRC: F414462D.
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Prazos para Emendas

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​TERCEIRA SECRETARIA
Diretoria Legislativa

Setor de Apoio às Comissões Permanentes

 
PRAZO DE EMENDAS 

EMENDAS DE MÉRITO

 

PROJETO DE LEI nº 2.146/2026, de autoria do Deputado JORGE VIANNA, que Altera a Lei nº 5.899,
de 03 de julho de 2017, para dispor sobre as condições de devolução de servidores públicos cedidos
ao Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal – IGESDF.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 23/03/2026    Último Dia: 27/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.174/2026, de autoria do Deputado JOÃO CARDOSO, que Altera a Lei nº 4.949,
de 15 de outubro de 2012, que estabelece normas gerais para realização de concurso público pela
administração direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal, a fim de ampliar o prazo mínimo
entre a publicação do edital e a realização da primeira prova.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 24/03/2026    Último Dia: 30/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.220/2026,     de autoria da Deputada DOUTORA JANE, que Institui e inclui no
Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o Dia do Conselheiro Comunitário de Segurança –
CONSEG, a ser celebrado anualmente no dia 30 de agosto.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 23/03/2026    Último Dia: 27/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.221/2026,   de autoria do PODER EXECUTIVO, que Institui o Sistema Fiscaliza
Cidadão no âmbito do aplicativo e-GDF, cria instrumento de incentivo à participação social no
combate aos atos lesivos à limpeza pública e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 27/03/2026    Último Dia: 06/04/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.222/2026, de autoria do Deputado THIAGO MANZONI, que Altera a Lei 6.466,
de 27 de dezembro de 2019, para conceder isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos
Automotores – IPVA aos veículos utilizados na prestação de serviços de transporte individual
remunerado por meio de aplicativos no âmbito do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 27/03/2026    Último Dia: 06/04/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.223/2026,     de autoria do Deputado THIAGO MANZONI, que Altera a Lei nº
7.431, de 17 de dezembro de 1985, que "Institui no Distrito Federal o imposto sobre a propriedade de
veículos automotores e dá outras providências", para dispor sobre o abatimento de parcela
correspondente a tributos incidentes na aquisição de veículo automotor novo na base de cálculo do
IPVA.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 27/03/2026    Último Dia: 06/04/2026
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PROJETO DE LEI nº 2.228/2026, de autoria do Deputado ROBÉRIO NEGREIROS, que Cria o Programa
Distrital de Fomento ao Pequeno Exportador – PROFEX-DF, destinado a ampliar a participação de
micro e pequenas empresas do Distrito Federal no comércio internacional, com ênfase na
diversificação de mercados, na inovação tecnológica, na sustentabilidade e no empreendedorismo, e
dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 27/03/2026    Último Dia: 06/04/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.230/2026, de autoria do Deputado ROOSEVELT VILELA, que Institui diretrizes
para a Política de Mitigação de Riscos, Proteção Patrimonial e Valorização dos Servidores Públicos no
âmbito do Distrito Federal, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 27/03/2026    Último Dia: 06/04/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.231/2026,     de autoria do Deputado ROOSEVELT VILELA, que Altera a Lei nº
6.744 de 7 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a aplicação do Estudo de Impacto de Vizinhança -
EIV no Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 27/03/2026    Último Dia: 06/04/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.232/2026, de autoria do Deputado JORGE VIANNA, que Dispõe sobre a Política
Distrital de Estímulo à Carona Solidária.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 27/03/2026    Último Dia: 06/04/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.238/2026,     de autoria do Deputado DANIEL DONIZET, que Dispõe sobre o
atendimento ao serviço de assistência veterinária remota e gratuita por meio da telemedicina
veterinária.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 27/03/2026    Último Dia: 06/04/2026

 

EMENDAS DE ADMISSIBILIDADE

 

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA nº 19/2026, de autoria do Deputado WELLINGTON LUIZ e
outros, que Altera os arts. 19, 125, 126, 128, 133, 135, 135-A, 136 e, acrescenta o art. 132-A, à Lei
Orgânica do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 19/03/2026    Último Dia: 01/04/2026
 
PROJETO DE LEI nº 1.426/2024, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Institui a Política de Gestão
de Veículos em Fim de Vida Útil no Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 27/03/2026    Último Dia: 06/04/2026
 
PROJETO DE LEI nº 1.515/2025,    de autoria do Deputado CHICO VIGILANTE, que Institui a Política
Distrital de Saúde Integral da População Negra - PDSIPN no Distrito Federal e dá outras providências. 
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 25/03/2026    Último Dia: 31/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 1.707/2025, de autoria do Deputado FÁBIO FELIX, que Altera a Lei nº 5.321, de
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6 de março de 2014, que institui o Código de Saúde do Distrito Federal, para incluir disposições sobre
cuidados paliativos. 
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 25/03/2026    Último Dia: 31/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 1.797/2025,     de autoria do Deputado MARTINS MACHADO, que Institui o
Programa de Regularização de Débitos de veículos automotores em abordagem de operações
programadas de fiscalização de trânsito, denominado Veículo Legal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 27/03/2026    Último Dia: 06/04/2026
 
PROJETO DE LEI nº 1.834/2025,     de autoria do Deputado EDUARDO PEDROSA, que Institui o Dia
Distrital de Conscientização da Espinha Bífida no Calendário Oficial do Distrital. 
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 25/03/2026    Último Dia: 31/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 1.974/2025,    de autoria dos Deputados ROGÉRIO MORRO DA CRUZ e PASTOR
DANIEL DE CASTRO, que Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o
Festival Brasília Sobre Rodas. 
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 27/03/2026    Último Dia: 06/04/2026
 
PROJETO DE LEI nº 1.981/2025, de autoria da Deputada DOUTORA JANE, que Altera a Lei nº 6.466,
de dezembro de 2019, que “Dispõe sobre os benefícios fiscais do Imposto sobre a Propriedade de
Veículos Automotores – IPVA, do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, do
Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos – ITCD, do
Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos – ITBI e da
Taxa de Limpeza Pública — TLP”.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 27/03/2026    Último Dia: 06/04/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.119/2026,     de autoria do Deputado JORGE VIANA, que Dispõe sobre as
Unidades Executoras – UEx do Programa de Descentralização Progressiva de Ações de Saúde –
PDPAS.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 27/03/2026    Último Dia: 06/04/2026
 
NOTA - De acordo com os arts. 163 e 286, RICLDF, o prazo para apresentação de emendas junto às
comissões é de 5 dias úteis.
 
 

Diretoria Legislativa
Setor de Apoio às Comissões Permanentes

 

EUZA APARECIDA PEREIRA DA COSTA
Chefe do Setor de Apoio às Comissões Permanentes

Documento assinado eletronicamente por EUZA APARECIDA PEREIRA DA COSTA - Matr. 11928, Chefe do
Setor de Apoio às Comissões Permanentes, em 26/03/2026, às 18:07, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.
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Convocações

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E LEGISLAÇÃO
PARTICIPATIVA

 
CONVOCAÇÃO - CDDHCLP

 
O presidente da Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania e Legislação

Participativa, Deputado Fábio Felix, no uso de suas atribuições regimentais, convoca os senhores
deputados, membros desta Comissão, para a 1ª Reunião Extraordinária de 2026, a realizar-se no dia
31 de março de 2026, terça-feira, às 11 horas, na Sala de Reunião das Comissões Itamar Pinheiro
Lima.

O presidente da comissão solicita que, na impossibilidade de comparecimento dos titulares,
sejam convocados os respectivos suplentes, para fins de substituição.

 

Brasília, 25 de março de 2026.

 
Danielle de Paula Benício da Silva Sanches

Secretária da Comissão 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE DE PAULA BENICIO DA SILVA - Matr. 23647        ,
Secretário(a) de Comissão, em 25/03/2026, às 13:21, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2592690 Código CRC: D8C2C90D.
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Pautas

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E LEGISLAÇÃO
PARTICIPATIVA

 
PAUTA - CDDHCLP

 

PAUTA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA NONA
LEGISLATURA DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL.

 
Sala Itamar Pinheiro Lima
Data: 31/03/2026
Hora: 11:00 - 12:30
 
I – COMUNICADOS:
1. Do presidente da Comissão.
2. De membros da Comissão.
 
II – EXPEDIENTE:
1. Aprovação do calendário de reuniões da CDDHCLP para o ano de 2026.
 
III – MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:
 
1. Projeto de Lei nº 2210/2021.
Autoria: Deputado Iolando.
Ementa:Acrescenta dispositivos à Lei nº 6.857, de 27 de maio de 2021 que “Institui, no Distrito
Federal, a Política Distrital de Incentivo ao Voluntariado e dá outras providências”.
Relator: Deputado João Cardoso Professor Auditor. 
Parecer: Pela aprovação.
 
2. Projeto de Lei nº 2935/2022.
Autoria: Deputado Iolando.
Ementa: Institui o programa de prevenção ao teleassédio moral no âmbito do teletrabalho e dá outras
providências.
Relator: Deputada Jaqueline Silva.
Parecer: Pela aprovação, na forma do Substitutivo nº 2.
 
3. Projeto de Lei nº 412/2023.
Autoria: Deputado Joaquim Roriz Neto.
Ementa: Dispõe sobre a instituição de sanção administrativa para os casos de abandono de crianças,
adolescentes e incapazes.
Relator: Deputado João Cardoso Professor Auditor. 
Parecer: Pela aprovação.
 
4. Projeto de Lei nº 552/2023.
Autoria: Deputado Rogério Morro da Cruz.
Ementa: Altera a Lei nº 4.837, de 22 de maio de 2012, que “Dispõe sobre a instituição da política de
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conscientização, prevenção e combate ao bullying nos estabelecimentos da rede pública e privada de
ensino do Distrito Federal e dá outras providências.”
Relator: Deputado João Cardoso Professor Auditor. 
Parecer: Pela aprovação.
 
5. Projeto de Lei nº 553/2023.
Autoria: Deputado Rogério Morro da Cruz.
Ementa:  Institui a Política de Conscientização sobre o Puerpério, no âmbito do Distrito Federal.
Relator: Deputado João Cardoso Professor Auditor. 
Parecer: Pela aprovação.
 
6. Projeto de Lei nº 804/2023.
Autoria: Deputado Joaquim Roriz Neto.
Ementa: Dispõe sobre a preferência de acesso de mães solo aos programas habitacionais do Distrito
Federal e dá outras providências.
Relator: Deputado João Cardoso Professor Auditor. 
Parecer: Pela aprovação.
 
7.  Projeto de Lei nº 834/2023.
Autoria: Deputada Paula Belmonte. 
Ementa: Institui a obrigatoriedade da presença de psicopedagogo nas instituições de ensino do
Distrito Federal.
Relator: Deputado João Cardoso Professor Auditor. 
Parecer: Pela aprovação.
 
8. Projeto de Lei nº 862/2024.
Autoria: Deputado Iolando.
Ementa: Dispõe sobre Programa de Saúde Mental, Prevenção de Depressão e Suicídio para Pais e
Cuidadores de Pessoas Com Deficiência (PCD).
Relator: Deputado João Cardoso Professor Auditor.
Parecer: Pela aprovação.
 
9. Projeto de Lei nº 1220/2024.
Autoria: Deputado Chico Vigilante.
Ementa: Dispõe sobre a transferência de servidoras públicas distritais em situação de violência
doméstica e familiar, no âmbito do Distrito Federal.
Relator: Deputado João Cardoso Professor Auditor. 
Parecer: Pela aprovação.
 
10. Projeto de Lei nº 1643/2025.
Autoria: Deputado Iolando.
Ementa: Dispõe sobre medidas de prevenção e combate ao etarismo (idadismo) no âmbito do Distrito
Federal, e dá outras providências.
Relator: Deputado Rogério Morro da Cruz. 
Parecer: Pela aprovação.
 
11. Projeto de Lei nº 1729/2025.
Autoria: Deputado Wellington Luiz.
Ementa: Dispõe sobre a Política de Acolhimento de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas
de violência, no âmbito do Distrito Federal.
Relator: Deputado Rogério Morro da Cruz. 
Parecer: Pela aprovação.
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12.  Projeto de Lei nº 1740/2025.
Autoria: Deputado Joaquim Roriz Neto.
Ementa: Institui o Programa "COMIDA PARA TODOS" nos restaurantes comunitários do Distrito
Federal e dá outras providências.
Relator: Deputado Rogério Morro da Cruz. 
Parecer: Pela aprovação.
 
13. Projeto de Lei nº 1765/2025.
Autoria: Deputado Iolando.
Ementa: Dispõe sobre a proteção e promoção dos direitos fundamentais da pessoa com deficiência
no âmbito do Distrito Federal, especialmente quanto ao direito à vida, à dignidade, à autonomia e à
proteção em situações de risco, emergência ou calamidade pública, e dá outras providências.
Relator: Deputado João Cardoso Professor Auditor. 
Parecer: Pela aprovação.
 
14. Projeto de Lei nº 1804/2025.
Autoria: Deputado Robério Negreiros.
Ementa: Institui a "Lei Ayo", que dispõe sobre a regulamentação do uso de imagens e fotografias de
crianças e adolescentes por tatuadores, no âmbito do Distrito Federal.
Relator: Deputado Ricardo Vale. 
Parecer: Pela aprovação.
 
15. Projeto de Lei nº 1893/2025.
Autoria: Deputado Rogério Morro da Cruz.
Ementa: Altera a Lei nº 7.734, de 17 de julho de 2025, que “Proíbe a fabricação, a comercialização, a
distribuição e a veiculação de símbolos, emblemas, ornamentos, distintivos, imagens, textos, áudios e
vídeos que tenham como finalidade a propagação de ideologia fascista, neofascista, nazista,
neonazista e supremacista racial no Distrito Federal.”
Relator: Deputada Jaqueline Silva.
Parecer: Pela aprovação, na forma do Substitutivo anexo.
 
16. Projeto de Lei nº 191/2023.
Autoria: Deputado Fábio Felix.
Ementa: Estabelece diretrizes para a adoção de medidas assecuratórias de direitos individuais e
coletivos no curso de desocupações ou remoções forçadas coletivas, em observância à decisão do
Supremo Tribunal Federal na APDF 828.
Relator: Deputada Jaqueline Silva.
Parecer: Pela aprovação, na forma do Substitutivo anexo.
 
17. Projeto de Lei nº 1826/2025.
Autoria: Deputado Fábio Felix.
Ementa: Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o "Dia da Arte
Transformista", a ser comemorado no dia 24 de outubro.
Relator: Deputado Ricardo Vale. 
Parecer: Pela aprovação.
 
18. Projeto de Lei nº 1829/2025.
Autoria: Deputado Fábio Felix.
Ementa: Cria a Política Distrital de Promoção dos Direitos e Atenção Integral às Pessoas Idosas
LGBTI.
Relator: Deputado Ricardo Vale. 
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Parecer: Pela aprovação.
 
19. Projeto de Lei nº 1869/2025.
Autoria: Deputado Fábio Felix.
Ementa: Proíbe a Administração Pública de celebrar contratos com empresas envolvidas em graves
violações de direitos humanos.
Relator: Deputado Ricardo Vale. 
Parecer: Pela aprovação.
 
20. Projeto de Lei - 2131/2026
Autoria: Deputado Fábio Felix.
Ementa:  Institui a Política Distrital de Cuidados
Relator: Deputado Ricardo Vale. 
Parecer: Pela aprovação.
 
21. Projeto de Lei - 1826/2025
Autoria: Deputado Fábio Felix.
Ementa: Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o "Dia da Arte
Transformista", a ser comemorado no dia 24 de outubro.
Relator: Deputado Ricardo Vale. 
Parecer: Pela aprovação.
 
21. Indicação nº 9140/2025   , de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto que “Sugere ao Poder
Executivo que promova assistência e acolhimento a pessoas em situação de vulnerabilidade social,
instaladas em frente à Paróquia Nossa Senhora da Assunção, na Quadra 103, em Águas Claras.”
 
22.Indicação nº 9411/2025   , de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto que “Sugere ao Poder
Executivo que promova assistência e acolhimento a pessoas em situação de vulnerabilidade social,
instaladas na Quadra 31, no Paranoá.”
 
23. Indicação nº 9431/2025   , de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto que “Sugere ao Poder
Executivo que promova assistência e acolhimento a pessoas em situação de vulnerabilidade social,
instaladas no centro da Ceilândia, especialmente na Feira Central.” 
 
24. Indicação nº 9446/2025   , de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto que “Sugere ao Poder
Executivo que promova assistência e acolhimento a pessoas em situação de vulnerabilidade social,
instaladas na Praça Rouxinol, em Águas Claras.”
 
25. Indicação nº 9469/2025   , de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto que “Sugere ao Poder
Executivo que promova assistência e acolhimento a pessoas em situação de vulnerabilidade social,
instaladas em frente ao Hospital Regional do Gama.”.
 
26. Indicação nº 9500/2025   , de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto que “Sugere ao Poder
Executivo que promova assistência e acolhimento a pessoas em situação de vulnerabilidade social,
instaladas na QNO 12, na Ceilândia.”
 
27. Indicação nº 9523/2025   , de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto que “Sugere ao Poder
Executivo que promova assistência e acolhimento a pessoas em situação de vulnerabilidade social,
instaladas na Praça do Cidadão, no Conjunto F da QN 521, em Samambaia.”
 
28. Indicação nº 9627/2025   , de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto que “Sugere ao Poder
Executivo que promova assistência e acolhimento a pessoas em situação de vulnerabilidade social,
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instaladas na Praça Condor, em Águas Claras.”
 
29. Indicação nº 9663/2026   , de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto que “Sugere ao Poder
Executivo que promova assistência e acolhimento a pessoas em situação de vulnerabilidade social,
instaladas na SQSW 101/102, no Sudoeste.”
 
30. Indicação nº 9678/2026   , de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto que “Sugere ao Poder
Executivo que promova assistência e acolhimento a pessoas em situação de vulnerabilidade social,
instaladas na CLSW 301, no Sudoeste.”
 
31. Indicação nº 9685/2026   , de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto que “Sugere ao Poder
Executivo que promova assistência e acolhimento a pessoas em situação de vulnerabilidade social
instaladas na QR 210, em Samambaia.”
 
32. Indicação nº 9718/2026   , de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto que “Sugere ao Poder
Executivo que promova assistência e acolhimento a pessoas em situação de vulnerabilidade social,
instaladas na Avenida Dom Bosco, no Núcleo Bandeirante.”
 
33. Indicação nº 9759/2026   , de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto que “Sugere ao Poder
Executivo que promova assistência e acolhimento a pessoas em situação de vulnerabilidade social,
instaladas na Rua 100 da QS 06, na Arniqueira.”
 
34. Indicação nº 9863/2026   , de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto que “Sugere ao Poder
Executivo que promova assistência e acolhimento a pessoas em situação de vulnerabilidade social,
instaladas no prédio do Cartório da 3ª Zona Eleitoral, na QNJ, em Taguatinga”.
 
35. Indicação nº 9921/2026   , de autoria do Deputado Joaquim Roriz Neto que "Sugere ao Poder
Executivo que promova assistência e acolhimento a pessoas em situação de vulnerabilidade social,
instaladas na Quadra 05, no Varjão".
 
 
 

Brasília, 26 de março de 2026.

 

 

DANIELLE DE PAULA BENÍCIO DA SILVA SANCHES

Secretária da Comissão

 

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE DE PAULA BENICIO DA SILVA - Matr. 23647        ,
Secretário(a) de Comissão, em 26/03/2026, às 12:23, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2594503 Código CRC: B1CC3307.
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Designação de Relatorias

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, GOVERNANÇA, TRANSPARÊNCIA CONTROLE

 
DESIGNAÇÃO DE RELATORES - CFGTC

De ordem do Senhor Presidente da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e
Controle - CFGTC, nos termos dos arts. 89, inciso VI, e 167, § 3º, do Regimento Interno da CLDF,
informo que a proposição a seguir relacionada foi distribuída ao membro desta Comissão para
proferir parecer.

PRAZO PARA PARECER: 16 DIAS ÚTEIS 

 

 

 

ELAINE CRISTINA ALVES DA SILVA
Secretária da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle

 

 

Documento assinado eletronicamente por ELAINE CRISTINA ALVES DA SILVA - Matr. 22652 , Secretário(a)
de Comissão , em 26/03/2026, às 16:04, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2595358 Código CRC: 2D9E6E78.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 1º Andar, Sala 1.15 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8958
www.cl.df.gov.br - cfgtc@cl.df.gov.br
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Comunicados - Legislativos

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​COMISSÃO DE SAÚDE

 
CONVITE 

Brasília, 26 de março de 2026.

 

A Senhora Presidente da Comissão de Saúde - CSA, Deputada Dayse Amarilio, tem a honra
de convidar as Senhoras e os Senhores Deputados e demais interessados para a segunda parte da
Audiência Pública destinada à apresentação do Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior -
RDQA, referente ao 3º quadrimestre de 2025, pelo Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do
Distrito Federal, a ser realizada dia 10 de abril de 2026, sexta-feira, às 9h30, na Sala de Reunião das
Comissões Pedro de Souza Duarte. 

 

NATALIA DOS ANJOS MARQUES
Secretária da CSA

Documento assinado eletronicamente por NATALIA DOS ANJOS MARQUES - Matr. 23815 , Secretário(a) de
Comissão, em 26/03/2026, às 18:43, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2596127 Código CRC: 10B93594.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​GABINETE DO DEPUTADO ROBERIO NEGREIROS - GAB. 19

 
MEMORANDO Nº 25/2026-GAB DEP ROBERIO NEGREIROS

Brasília, 20 de março de 2026.
Ao Gabinete da Mesa Diretora
 
 
Assunto: Comunicação de desfiliação e nova filiação partidária.
 

 

Senhor Secretário Geral,

 

 

Comunico a Vossa Senhoria a minha desfiliação do Partido Social Democrático - PSD,
passando a integrar os quadros do Partido PODEMOS, a partir de 19/03/2025. conforme certidão em
anexo (2585676). 

Diante do exposto, solicito a adoção das providências administrativas cabíveis, especialmente
quanto à atualização dos registros parlamentares desta Casa.

Solicito ainda, que seja providenciada a publicação desta comunicação no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, para fins de publicidade e registro oficial.

 

Atenciosamente,

 

ROBÉRIO NEGREIROS
Deputado Distrital - PODE/DF

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr. 00128       ,
Deputado(a) Distrital, em 26/03/2026, às 15:44, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2585622 Código CRC: 86656A49.
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Seção 2
Atos

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

 
ATO DA MESA DIRETORA Nº 75, DE 2026

Concede licença a parlamentar, na forma do 
art. 12,  § 3º, do Regimento Interno da    
Câmara Legislativa do Distrito Federal.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e considerando o Processo 00001-00011378/2026-58, RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença ao Deputado Jorge Vianna, a fim de que participe do I Seminário de
Enfermagem e Comunicação Digital: Técnica, Ética e Política na Construção da Credibilidade
Profissional, a realizar-se nos dias 30 e 31 de março de 2026, na cidade de São Paulo — SP, sem
prejuízo de seu subsídio.

Art. 2º A participação será sem custeio da CLDF.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Sala de Reuniões, 25 de março de 2026.

 

 

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141     , Segundo(a)-
Secretário(a), em 25/03/2026, às 12:55, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

DEPUTADO RICARDO VALE
1º Vice-Presidente

DEPUTADA PAULA BELMONTE
2ª Vice-Presidente

   

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
1º Secretário

DEPUTADO ROOSEVELT VILELA
2º Secretário

   

DEPUTADO MARTINS MACHADO
3º Secretário

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS
4º Secretário
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Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160      , Primeiro(a)-
Secretário(a), em 25/03/2026, às 13:28, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. 00132      , Primeiro(a) Vice-
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 26/03/2026, às 15:35, conforme Art. 30, do Ato
da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de
27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr. 00128       ,
Quarto(a)-Secretário(a), em 26/03/2026, às 15:41, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. 00169  , Segundo(a)
Vice-Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 26/03/2026, às 18:52, conforme Art. 30, do
Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62,
de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 26/03/2026, às 19:10, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2592530 Código CRC: D597E7E0.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

Setor de Cadastro Parlamentar e de Cargos Comissionados

 
ATO DO PRESIDENTE Nº 155, DE 2026

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, e tendo em vista o Memorando nº 32/2026-GAB DEP JORGE VIANNA,
publicado no Diário da Câmara Legislativa nº 057, de 26 de março de 2026, página 12, RESOLVE:

DECLARAR que, a partir de 23 de março de 2026, os servidores a seguir relacionados,
anteriormente lotados no Bloco União Democrático, serão redistribuídos para a Liderança do
Democrata:

 

 

Brasília, 26 de março de 2026.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Matrícula Nome Cargo Nível

24910
CAIO CARVALHO
DABADIA

CARGO
ESPECIAL DE
GABINETE

CL-
02

22122
JOSE WANDERLEY
CARVALHO BEZERRA

CARGO
ESPECIAL DE
GABINETE

CL-
04

24323
WANDERLAN CABRAL
NEVES

CARGO
ESPECIAL DE
GABINETE

CL-
01

24663
DOMINGAS DE SOUZA
SANTOS

CARGO
ESPECIAL DE
GABINETE

CL-
04

22996
PEDRO HENRIQUE
RODRIGUES DA SILVA

CARGO
ESPECIAL DE
GABINETE

CL-
02

22141
RAIMUNDA DA GRACA
SOARES BARBOSA

CARGO
ESPECIAL DE
GABINETE

CL-
03

22957
SALOMAO SOBRINHO
CARVALHO DE
OLIVEIRA

CARGO
ESPECIAL DE
GABINETE

CL-
04
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Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 26/03/2026, às 19:10, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

Setor de Cadastro Parlamentar e de Cargos Comissionados

 
ATO DO PRESIDENTE Nº 156, DE 2026

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e nos termos da Lei distrital nº 4.342/2009, RESOLVE:

1. EXONERAR ALBERTH PIMENTA LESSA, matrícula nº 24.291, do cargo de Assessor, CL-11,
da Corregedoria. (LP).

2. EXONERAR NELSON CAORU SUGUINO  , matrícula nº 24.951, do Cargo Especial de
Gabinete, CL-11, do gabinete parlamentar do deputado Joaquim Roriz Neto, bem como NOMEÁ-LO
para exercer o cargo de Assessor, CL-11, na Corregedoria. (LP).

 

 

Brasília, 26 de março de 2026.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 26/03/2026, às 19:10, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2595292 Código CRC: 34CDD4F4.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

Setor de Cadastro Parlamentar e de Cargos Comissionados

 
ATO DO PRESIDENTE Nº 157, DE 2026

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e nos termos da Lei distrital nº 4.342/2009, RESOLVE:

1. NOMEAR CARLOS HENRIQUE DA SILVA para exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-05,
no gabinete parlamentar do deputado Joaquim Roriz Neto. (LP).

2. NOMEAR CRYSTYAN BATISTA DA SILVA  para exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-
02, no gabinete parlamentar do deputado Joaquim Roriz Neto. (LP).

3. EXONERAR DIEGO DA SILVA RODRIGUES   , matrícula nº 23.940, do Cargo Especial de
Gabinete, CL-10, do gabinete parlamentar do deputado Joaquim Roriz Neto, bem como NOMEÁ-LO
para exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-11, no referido gabinete. (LP).

4. EXONERAR LEILA LUCIANA DE OLIVEIRA E SILVA, matrícula nº 25.111, do Cargo Especial
de Gabinete, CL-03, do gabinete parlamentar da deputada Dayse Amarilio. (LP).

5. EXONERAR IAGO DE LIMA TARGINO, matrícula nº 25.106, do Cargo Especial de Gabinete,
CL-01, do gabinete parlamentar da deputada Dayse Amarilio. (LP).

 

 

Brasília, 26 de março de 2026.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 26/03/2026, às 19:10, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2595319 Código CRC: 00B758E4.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Gabinete da Primeira Secretaria

 
 

Ato DO PRIMEIRO SECRETÁRIO Nº 6, DE 25
DE MARÇO DE 2026.

Institui a Matriz de Correlação das áreas do      
conhecimento de interesse da Câmara   
Legislativa do Distrito Federal, prevista no    
art. 14-A da Lei n° 4.342, de 22 de junho de
2009.

O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais, 

RESOLVE:

Art. 1º  Fica instituída a Matriz de Correlação das áreas do conhecimento de interesse da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, prevista no art. 14-A da Lei nº 4.342, de 22 de junho de
2009, na forma do anexo único deste ato.

§ 1º A Matriz de Correlação constitui parâmetro para subsidiar a análise de cursos e títulos
apresentados pelos servidores para fins de concessão do Adicional de Qualificação – AQ.

§ 2º A Matriz de Correlação tem caráter exemplificativo e pode ser atualizada por meio de
requerimento da Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP e do Setor de Desenvolvimento de Pessoas -
SEDEP, mediante fundamentação justificada e adequada.

Art. 2º O deferimento do requerimento para percepção do AQ depende do atendimento às
condições previstas no Anexo V da Lei nº 4.342, de 22 de junho de 2009, alterado pela Lei 7.766, de
26 de novembro de 2025.

§ 1º A verificação do cumprimento das condições de que trata o caput, considerando esta
Matriz de Correlação, compete à Comissão de Análise de Títulos do Adicional de Qualificação –
CTAQ.

§ 2º A correlação entre os cursos e títulos apresentados pelo servidor e as especialidades
previstas na Matriz de Correlação deve estar configurada na data que for protocolado o requerimento
junto ao SEDEP.

Art. 3º Para fins de avaliação das especialidades relacionadas ao cargo, deve ser considerado
o anexo único deste Ato.

Art. 4º  Para fins de avaliação das especialidades relacionadas à missão institucional da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, a CTAQ deve considerar a correlação do curso ou do título à
missão estabelecida no Ato da Mesa Diretora nº 146, de 6 de dezembro de 2022.

Art. 5º  Para fins de avaliação das especialidades relacionadas à lotação e às atividades
desempenhadas, a CTAQ deve considerar as especificidades das respectivas lotações e atividades.

Art. 6º Os casos omissos serão decididos pelo Primeiro Secretário.

Art. 7º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
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Brasília, 25 de março de 2026. 

 

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO

Primeiro Secretário

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160      , Primeiro(a)-
Secretário(a), em 26/03/2026, às 13:26, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Gabinete da Primeira Secretaria

 
ANEXO 

Brasília, 25 de março de 2026.

ANEXO ÚNICO - MATRIZ DE CORRELAÇÃO DAS ÁREAS DO CONHECIMENTO DE INTERESSE DA
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

 

ÁREA DO
CONHECIMENTO

CARGO/CATEGORIA ESPECIALIDADES VINCULADAS AO CARGO

Assistente Técnico-
legislativo

Administração e Gestão Organizacional; Atendimento
ao público; Bens patrimoniais; Direito e Processo
Legislativo; Gestão documental; Língua Portuguesa;
Manutenção de arquivo; Materiais de consumo;
Políticas Públicas; Protocolo e movimentação de
documentos; Racionalização de recursos; Redação;
Sustentabilidade; Tecnologia e Inovação.

Técnico
Administrativo
Legislativo

Administração e Gestão Organizacional; Atendimento
ao público; Bens patrimoniais; Controle de materiais de
consumo; Direito e Processo Legislativo; Gestão
documental; Informática básica;  Língua Portuguesa;
Noções de manutenção de arquivos e documentos;
Operação de equipamentos institucionais; Políticas
Públicas; Proteção de informações; Redação;
Sustentabilidade; Tecnologia e Inovação.

Analista Legislativo

Administração e Gestão Organizacional; Arquivos e
documentos; Atendimento ao público; Direito e
Processo Legislativo; Direito Administrativo; Direito
Constitucional; Ética; Gestão de Materiais; Gestão de
Patrimônio; Gestão de Pessoas; Gestão de Processos;
Gestão de Riscos; Gestão documental;  Língua
Portuguesa; Lei Orgânica do Distrito Federal; Licitações
e Contratos; Língua Portuguesa; Políticas Públicas;
Raciocínio Lógico-Matemático; Sustentabilidade;
Tecnologia e Inovação.
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Consultor Técnico-
Legislativo,
Administrador

Administração e Gestão Organizacional; Auditoria
Governamental; Comunicação Institucional;
Contabilidade Pública; Direito e Processo Legislativo;
Ética; Gerenciamento de Crises; Gestão de Indicadores;
Gestão de Materiais; Gestão de Patrimônio; Gestão de
Pessoas; Gestão de Portfólio institucional; Gestão de
Processos; Gestão de Projetos; Gestão de Riscos;
 Língua Portuguesa; Modelagem de processos;
Orçamento e Finanças Públicas; Perícias Técnicas e
Científicas; Políticas Públicas; Produção Gráfica;
Psicologia; Serviços Gerais; Sustentabilidade;
Tecnologia e Inovação; Teoria da Informação.

Consultor Técnico-
Legislativo,
Arquiteto

Acessibilidade e Mobilidade; Acústica Arquitetônica e
Acústica Ambiental; Administração e Gestão
Organizacional; Ambientação; Avaliação construtiva;
Avaliação de Projetos; BIM (Building Information
Modaling); Certificação de Edifícios e Sustentabilidade;
Circuitos Elétricos, Magnéticos e Eletrônicos;
Compatibilização de projetos de arquitetura, estrutura
e instalações; Conforto Ambiental; Contratos e
Licitações; Direito e Processo Legislativo; Ergonomia;
Inspeção predial; Instalações de Condicionamento de
Ar; Instalações Elétricas Prediais e Industriais;
Instalações Hidráulicas e Sanitárias; Instalações
Mecânicas de Transporte Vertical;  Língua Portuguesa;
Luminotécnica e Iluminação; Manutenção Predial e
Gerenciamento; Materiais Condutores; Materiais
Elétricos; Patrimônio Histórico e Preservação; Perícias
Técnicas e Científicas; Planejamento de Obras; Políticas
Públicas; Segurança de Instalações; Sistemas
Estruturais; Sustentabilidade; Tecnologia e Inovação.

Consultor Técnico-
Legislativo,
Arquivista

Administração e Gestão Organizacional; Autenticidade
de registros; Descrição Documental; Direito e Processo
Legislativo; Formatos e Tipologias Documentais;
Gestão de Acervos Raros e Especiais; Informação em
Ambientes Digitais;  Língua Portuguesa; Linguagem
Documentária; Políticas Públicas; Preservação digital;
Sustentabilidade; Tecnologia e Inovação.

Consultor Técnico-
Legislativo,
Bibliotecário

Administração e Gestão Organizacional; Análise e
Desenvolvimento de Sistemas; Arquitetura da
Informação; Banco de Dados; Descrição de recursos
informacionais; Direito e Processo Legislativo; Direito
Digital; Direito Eletrônico; Formatos e Tipologias
Documentais; Gestão de acervo digital; Gestão de
Acervos Raros e Especiais; Gráfico de Interfaces e
Usabilidade; História do Livro, da Arte e das
Bibliotecas;  Língua Portuguesa; Linguagem
Documentária; Memória e Patrimônio Cultural; Políticas
Públicas; Sustentabilidade; Tecnologia e Inovação;
Web Design.
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ADMINISTRAÇÃO
E GESTÃO

ORGANIZACIONAL

 

 

Consultor Técnico-
Legislativo, Ecólogo

Administração e Gestão Organizacional; Gestão
Ambiental; Gestão de resíduos;  Língua Portuguesa;
Políticas Ecológicas; Políticas Públicas; Recursos
renováveis e não renováveis; Sustentabilidade;
Tecnologia e Inovação;

Consultor Técnico-
Legislativo,
Engenheiro
Agrônomo

Administração e Gestão Organizacional; Administração
Agroindustrial; Agronegócio; Análise territorial; Direito
e Processo Legislativo; Economia; Língua Portuguesa;
Observação ambiental aplicada; Política e
Desenvolvimento Rural; Políticas Públicas;
Sustentabilidade; Tecnologia e Inovação.

Consultor Técnico-
Legislativo,
Engenheiro Civil

Administração e Gestão Organizacional; Controle de
obras; Direito e Processo Legislativo; Disposição de
resíduos; Gerenciamento de riscos; Infraestrutura
urbana e rural; Inspeção de edificações;  Língua
Portuguesa; Noções de segurança do trabalho; Políticas
Públicas; Prevenção contra incêndio; Projetos de obras
civis; Saneamento ambiental; Saneamento básico;
Sustentabilidade; Tecnologia e Inovação.

Consultor Técnico-
Legislativo,
Engenheiro de
Transporte

Administração e Gestão Organizacional; Análise de
dados de transporte; Direito e Processo Legislativo;
Gestão de tráfego; Infraestrutura de Transporte;
 Língua Portuguesa; Mobilidade Urbana; Operação e
desempenho de sistemas de transporte; Políticas
Públicas; Planejamento de redes de transporte;
Segurança viária; Sustentabilidade; Tecnologia e
Inovação.

Consultor Técnico-
Legislativo,
Engenheiro
Eletricista

Administração e Gestão Organizacional; Direito e
Processo Legislativo; Instalações elétricas prediais;
Instalações elétricas industriais; Eficiência energética;
 Língua Portuguesa; Políticas Públicas; Proteção
elétrica; Sistemas de iluminação; Sinalização e sistemas
auxiliares; Fiscalização de serviços elétricos;
Sustentabilidade; Tecnologia e Inovação.

Consultor Técnico-
Legislativo,
Engenheiro
Mecânico

Administração e Gestão Organizacional; Análise de
sistemas mecânicos; Direito e Processo Legislativo;
 Língua Portuguesa; Manutenção preditiva; Projetos de
manutenção e sistemas de automação, supervisão e
controle prediais; Políticas Públicas; Projetos e
contratos; Sistemas de prevenção e combate a
incêndio; Sistemas de transportes vertical e horizontal;
Sustentabilidade; Tecnologia e Inovação.
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Consultor Técnico-
Legislativo,
Estatístico

Administração e Gestão Organizacional;  Amostragem
complexa; Análise quantitativa avançada; Comunicação
Social; Direito e Processo Legislativo; Estudos Sociais;
 Língua Portuguesa; Método Científico; Metodologia de
Pesquisa; Modelagem estatística; Pesquisa de Opinião
Qualitativa e Quantitativa; Política; Políticas Públicas;
Sustentabilidade; Tecnologia e Inovação; Teoria da
Amostragem; 

Consultor Técnico-
Legislativo,
Contador

Administração e Gestão Organizacional; Administração
Financeira; Análise contábil governamental; Análise de
Custos; Auditoria contábil; Auditoria e Controle Interno
e Externo; Contabilidade Pública; Demonstrações
Contábeis; Direito e Processo Legislativo; Gestão de
informações contábeis; Gestão financeira pública;
 Língua Portuguesa; Legislação Tributária;
Macroeconomia; Perícias Técnicas e Científicas;
Políticas Públicas; Prestação de contas;
Sustentabilidade; Tecnologia e Inovação.

Consultor Técnico-
Legislativo,
Economista

Administração e Gestão Organizacional; Análise
econômica aplicada; Direito e Processo Legislativo;
Economia; Economia Brasileira Contemporânea;
Economia Internacional; Finanças; Finanças públicas;
 Língua Portuguesa; Macroeconomia; Matemática
Financeira; Microeconomia; Modelagem fiscal e
orçamentária; Políticas Públicas; Projeção e estudos
econômicos; Sustentabilidade; Tecnologia e Inovação.

Consultor Técnico-
Legislativo,
Psicólogo
Organizacional

Abordagens teóricas sobre as organizações;
Administração e Gestão Organizacional; Análise de
clima e cultura; Gestão de Pessoas; Administração de
carreiras; Avaliação de desempenho; Desenvolvimento
e Educação (presencial e à distância) e Educação
Corporativa; Desempenho; Direito e Processo
Legislativo; Ergonomia da Atividade e Qualidade de
Vida no Trabalho; Ética profissional; Intervenção
psicossocial;  Língua Portuguesa; Motivação; Políticas
Públicas; Processos organizacionais, Mediação de
Conflitos; Sustentabilidade; Tecnologia e Inovação;
Treinamento.

Consultor Técnico-
Legislativo,
Pedagogo

Administração e Gestão Organizacional;  Aprendizagem
organizacional; Avaliação de aprendizagem; Base
Nacional Comum Curricular; Desenho instrucional;
Desenvolvimento de materiais educativos;
Desenvolvimento de programas formativos; Direito e
Processo Legislativo; Diretrizes e Bases da Educação
Nacional; Educação à Distância; Educação corporativa;
Educação e Desenvolvimento; Escolas de Governo;
Gestão do Conhecimento; Língua Portuguesa; Políticas
Públicas; Plano Nacional da Educação;
Sustentabilidade; Tecnologia e Inovação; Universidades
Corporativas.
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Consultor Técnico-
Legislativo,
Sociólogo

Administração e Gestão Organizacional;  Antropologia;
Ciências Políticas; Direito e Processo Legislativo; Ética;
 Língua Portuguesa; Organizações não
governamentais; Pensamento Político Brasileiro;
Políticas Públicas; Psicossociologia do trabalho; Serviço
social; Sociologia do trabalho; Sustentabilidade;
Tecnologia e Inovação.

COMUNICAÇÃO

 

Analista Legislativo,
Fotógrafo

Acessibilidade comunicacional; Administração e Gestão
Organizacional;  Análise de percepção social; Câmera;
Direito e Processo Legislativo; Domínio básico em
Adobe Lightroom e Adobe Photoshop; Edição e
tratamento de imagens; Gêneros fotográficos; Gestão
de conteúdos visuais e sonoros; História da fotografia;
História do fotojornalismo; Laboratório de produção;
Língua Portuguesa; Linguagem fotográfica; Luz como
expressão; Organização e preservação de imagens
analógica e digital; Políticas Públicas; Sustentabilidade;
Tecnologia e Inovação.

Analista Legislativo,
Técnico em
Manutenção e
Operação de
Equipamentos
Audiovisuais

Acessibilidade comunicacional; Administração e Gestão
Organizacional;  Análise de percepção social;
Conhecimentos de eletricidade, eletrônica e redes;
Conhecimentos de: áudio (analógico e digital) e
acústica; Direito e Processo Legislativo; Gestão de
conteúdos visuais e sonoros;  Língua Portuguesa;
Manutenção de equipamentos; Instalação e operação
de equipamentos de áudio e vídeo analógicos e
digitais; Inglês técnico aplicado a equipamentos de
áudio, vídeo e informática; Políticas Públicas;
Sustentabilidade; Tecnologia e Inovação.

Consultor Técnico-
Legislativo, Técnico
Comunicação
Social- Produtor
Multimídia

Acessibilidade comunicacional; Administração e Gestão
Organizacional;  Análise de percepção social;
Conhecimentos de eletricidade, eletrônica e redes;
Conhecimentos de: áudio (analógico e digital) e
acústica; Direito e Processo Legislativo; Gestão de
conteúdos visuais e sonoros; Inglês técnico aplicado a
equipamentos de áudio, vídeo e informática; Instalação
e operação de equipamentos de áudio e vídeo
analógicos e digitais;  Língua Portuguesa; Manutenção
de equipamentos; Políticas Públicas; Sustentabilidade;
Tecnologia e Inovação.
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Consultor Técnico-
Legislativo, Técnico
em Comunicação
Social- Publicitário

Acessibilidade comunicacional; Administração e Gestão
Organizacional;  Análise de percepção social;
Cibercultura Responsabilidade social corporativa;
Comunicação de crise; Comunicação social e órgãos
públicos; Conceitos básicos de design; Direito e
Processo Legislativo; Endomarketing; Ética da
Comunicação; Fundamentos da publicidade e da
propaganda; Gestão de conteúdos visuais e sonoros;
Globalização da comunicação;  Língua Portuguesa;
Marketing; Políticas Públicas; Planejamento de
campanhas publicitárias; Planejamento em mídia;
Redação Publicitária; Sustentabilidade; Tecnologia e
Inovação; Teorias da comunicação.

Consultor Técnico-
Legislativo, Técnico
em Comunicação
Social- Jornalismo

Acessibilidade comunicacional; Administração e Gestão
Organizacional; Análise de percepção social; Código
Brasileiro de Telecomunicações; Código de Ética do
Jornalista; Comunicação institucional; Comunicação
pública; Constituição Federal; Ética; Direito e Processo
Legislativo; Gerenciamento de crises institucionais com
o público por meio de redes sociais; Gestão de
conteúdos visuais e sonoros; História do jornalismo no
Brasil; Informação pública e informação privada;
Língua Portuguesa; Políticas da Comunicação; Políticas
Públicas; Redação; Sustentabilidade; Tecnologia e
Inovação.

Consultor Técnico-
Legislativo, Técnico
em Comunicação
Social- Relações
Públicas

Acessibilidade comunicacional; Administração e Gestão
Organizacional; Análise de percepção social;
Atendimento ao público; Cerimonial; Comunicação
Pública; Direito e Processo Legislativo; Ética; Gestão de
conteúdos visuais e sonoros; Gestão de crise;
Marketing institucional; Língua Portuguesa; Políticas
Públicas; Responsabilidade Social; Sustentabilidade;
Tecnologia e Inovação.

Procurador
Legislativo

Administração e Gestão Organizacional; Análise de
riscos jurídicos; Atuação contenciosa pública; Direito e
Processo Legislativo; Direito Administrativo; Direito
Civil; Direito Constitucional; Direito Eleitoral e
Partidário; Direito Financeiro; Direito Penal e Processual
Penal; Direito Processual Civil; Direito Tributário e
Direito Previdenciário; Direitos Difusos e Coletivos;
Elaboração normativa jurídica; Língua Portuguesa;
Legislação Distrital e Federal; Políticas Públicas;
Sustentabilidade; Tecnologia e Inovação; 

Consultor
Legislativo,
Constituição e
Justiça

Administração e Gestão Organizacional; Análise de
impacto regulatório; Constituição Federal; Direito e
Processo Legislativo; Defesa do Consumidor; Direito
Administrativo; Direito Penitenciário; Elaboração
normativa avançada; Língua Portuguesa; Lei Orgânica
do Distrito Federal; Políticas Públicas; Segurança
Pública; Sustentabilidade; Tecnologia e Inovação.
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DIREITO E
LEGISLAÇÃO

Consultor
Legislativo,
Desenvolvimento
Urbano

Administração e Gestão Organizacional; Análise de
impacto regulatório; Constituição Federal; Direito e
Processo Legislativo; Elaboração normativa avançada;
Função social da propriedade; Infraestrutura e serviços
urbanos; Língua Portuguesa; Lei Orgânica do Distrito
Federal; Política nacional de mobilidade urbana;
Políticas Públicas; Regularização fundiária;
Tombamento e inscrição de bens no DF; Uso e
ocupação do solo urbano; Sustentabilidade; Tecnologia
e Inovação.

Consultor
Legislativo, Direitos
humanos, minorias,
cidadania e
sociedade

Ações afirmativas, integração e inclusão social;
Administração e Gestão Organizacional; Análise de
impacto regulatório; Constituição Federal; Convenção
Internacional sobre os Direitos das Pessoas Com
Deficiência; Demografia de raça, cor, sexo, idade,
orientação sexual e religiosa no Brasil e no Distrito
Federal; Direito e Processo Legislativo; Direito das
Minorias; Elaboração normativa avançada; Estatuto da
Criança e do Adolescente; Liberdade de expressão;
Liberdade de imprensa; Língua Portuguesa;
Multiculturalismo e direitos humanos; Políticas Públicas;
Sociedade e ação coletiva; Teoria dos Direitos
Humanos; Tratados Internacionais de Direitos
Humanos; Violência urbana, rural e criminalidade;
Sustentabilidade; Tecnologia e Inovação.

Consultor
Legislativo,
Finanças Públicas

Administração e Gestão Organizacional; Análise de
impacto regulatório;  Constituição Federal;
Contabilidade Pública; Controle externo pelo Poder
Legislativo; Direito e Processo Legislativo; Direito
Financeiro e Administração Financeira e Orçamentária;
Elaboração normativa avançada; Execução
orçamentária e financeira; Língua Portuguesa; Medição
do resultado do setor público; Políticas Públicas;
Princípios Orçamentários; Processo orçamentário
distrital e o ciclo orçamentário ampliado; Sistema de
planejamento e de administração financeira do Distrito
Federal; Sustentabilidade; Tecnologia e Inovação.

Consultor
Legislativo, Meio
Ambiente

Administração e Gestão Organizacional; Alterações
climáticas globais; Análise de impacto regulatório;
Biossegurança; Constituição Federal; Degradação e
poluição ambiental; Desenvolvimento Sustentável;
Direito ambiental e legislação de meio ambiente;
Elaboração normativa avançada; Geografia física e
humana do Distrito Federal; Língua Portuguesa;
Políticas de Meio Ambiente; Políticas Públicas;
Princípios de Economia Ecológica; Regime Jurídico das
Águas; Sustentabilidade; Tecnologia e Inovação.
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Consultor
Legislativo,
Regulação
Econômica

Administração e Gestão Organizacional; Análise de
impacto regulatório; Constituição Federal; Direito e
Processo Legislativo; Diretrizes nacionais para o
saneamento básico; Direito dos usuários; Elaboração
normativa avançada; Equilíbrio geral e eficiência
econômica; Função reguladora do Estado;
Instrumentos de regulação econômica; Língua
Portuguesa; Parcerias público-privadas; Políticas
Públicas;  Programas de incentivo ao desenvolvimento
econômico do Distrito Federal; Sustentabilidade;
Tecnologia e Inovação.

Consultor
Legislativo, Saúde

Administração e Gestão Organizacional; Alimentação e
Nutrição; Análise de impacto regulatório; Bioética;
Constituição Federal; Direito e Processo Legislativo;
Elaboração normativa avançada; Língua Portuguesa;
Participação comunitária e controle social; Políticas
Públicas; Práticas integrativas e complementares;
Recursos humanos para a saúde; Seguridade Social;
Transição demográfica e epidemiológica;
Sustentabilidade; Tecnologia e Inovação.

Consultor
Legislativo,
Tributação

Administração e Gestão Organizacional; Administração
tributária; Análise de impacto regulatório; Conceito e
natureza jurídica dos tributos; Constituição Federal;
Direito e Processo Legislativo; Elaboração normativa
avançada; Fontes do direito tributário; Língua
Portuguesa; Modalidades de lançamento; O Estado e o
poder de tributar; Políticas Públicas; Princípios
Orçamentários; Responsabilidade Fiscal;
Sustentabilidade; Tecnologia e Inovação.

Consultor
Legislativo, Redação
Parlamentar

Administração e Gestão Organizacional; Análise de
impacto regulatório; Conhecimentos de Linguística,
Literatura e Estilística aplicados ao discurso
parlamentar; Constituição Federal; Direito e Processo
Legislativo; Elaboração normativa avançada; Elementos
de Ciência Política; Fundamentos de retórica; Políticas
Públicas; Língua Portuguesa; Processos da
Comunicação; Representação da Informação; Revisão;
Sociologia e Filosofia Geral; Teoria da Informação;
Sustentabilidade; Tecnologia e Inovação; Teoria da
argumentação.
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Consultor
Legislativo,
Educação, Cultura e
Desporto

Administração e Gestão Organizacional; Análise de
impacto regulatório; Base Nacional Comum Curricular;
Constituição Federal; Direito e Processo Legislativo;
Elaboração normativa avançada; Estatísticas
educacionais; Legislação do Distrito Federal; Legislação
sobre educação, cultura e desporto; Normas gerais
sobre o desporto; Língua Portuguesa; Parâmetros
Curriculares Nacionais; Plano Nacional de Educação;
Plano Distrital de Educação; Políticas Educacionais;
Políticas Públicas; Princípios e fins da educação;
Produção cultural, conhecimento cultural e política
cultural; Profissionais da Educação; Segurança Escolar;
Sistema Nacional de Educação; Sistema Nacional de
Cultura; Sistema Nacional do Desporto;
Sustentabilidade; Tecnologia e Inovação.

LINGUÍSTICA

Consultor Técnico-
Legislativo, Revisor
de Textos

Administração e Gestão Organizacional;  Análise
discursiva; Análise técnico-textual aplicada ao processo
legislativo; Direito e Processo Legislativo; Discurso
parlamentar; Literatura e Estilística; Língua
Portuguesa; Normas de padronização documental do
setor público; Padronização textual; Políticas Públicas;
Redação e técnica legislativa; Redação parlamentar;
Técnicas de revisão e normalização geral do texto;
Sustentabilidade; Tecnologia e Inovação; 

Consultor Técnico-
Legislativo, Revisor
Taquigráfico

Administração e Gestão Organizacional;  Análise de
fidelidade discursiva; Direito e Processo Legislativo;
Discurso parlamentar; Literatura e Estilística; Língua
Portuguesa; Normatização de textos parlamentares;
Políticas Públicas; Redação e técnica legislativa;
Redação parlamentar; Revisão de registros orais;
Técnicas de reconstrução de registros orais; Técnicas
de revisão e normalização geral do texto; Técnicas
para o registro simultâneo de discursos e reuniões.

Consultor Técnico-
Legislativo,
Taquígrafo
Especialista

Administração e Gestão Organizacional;  Direito e
Processo Legislativo; Discurso parlamentar; Literatura e
Estilística; Língua Portuguesa; Políticas Públicas;
Redação e técnica legislativa; Redação parlamentar;
Registro técnico de sessões; Revisão legislativa;
Sustentabilidade; Tecnologia e Inovação; Técnicas de
revisão e normalização geral do texto; Transcrição
especializada.
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Analista Legislativo,
Analista de Apoio à
Saúde

Administração e Gestão Organizacional; Análise de
conformidade assistencial; Atendimento de urgência;
Auditoria e Controle Interno/Externo; Auditoria em
Sistemas de Saúde; Avaliação de riscos em saúde;
Bioestatística; Bioética; Biossegurança em saúde;
Direito e Processo Legislativo; Direito Sanitário; Ética;
Gestão de materiais clínicos; Língua Portuguesa;
Noções de farmacologia; Políticas Públicas; Saúde
Baseada em Evidências; Saúde Suplementar;
Segurança do paciente; Sustentabilidade; Tecnologia e
Inovação; Urgência e Emergência;
Vacinação/Imunização; Vigilância Epidemiológica;
Vigilância Sanitária.

Consultor Técnico-
Legislativo,
Assistente Social

Acolhimento institucional especializado; Administração
e Gestão Organizacional;  Análise de políticas sociais;
Antropologia; Classes e Movimentos Sociais;
Acompanhamento psicossocial; Atendimento
socioinstitucional; Direito e Processo Legislativo;
Direitos Humanos e Diversidade; Direitos Sociais;
Gestão Integrada e Comunitária; Língua Portuguesa;
Normativas de proteção social pública; Políticas
Públicas; Proteção social; Qualidade de vida no
trabalho; Saúde coletiva; Sustentabilidade; Tecnologia
e Inovação; 

Consultor Técnico-
Legislativo,
Enfermeiro

Administração e Gestão Organizacional; Análise de
conformidade assistencial; Atendimento de urgência;
Auditoria em Sistemas de Saúde; Avaliação de riscos
em saúde; Bioestatística; Bioética; Direito e Processo
Legislativo; Direito Sanitário; Ética; Gestão de materiais
clínicos; Língua Portuguesa; Perícias Técnicas e
Científicas; Políticas Públicas; Pronto Atendimento;
Saúde Baseada em Evidências; Saúde do Trabalhador;
Saúde Mental; Saúde Suplementar; Urgência e
Emergência; Sustentabilidade; Tecnologia e Inovação;
Vacinação/Imunização; Vigilância Epidemiológica;
Vigilância Sanitária.

Consultor Técnico-
Legislativo,
Odontologista

Administração e Gestão Organizacional; Análise de
conformidade assistencial; Atendimento de urgência;
Auditoria e Perícia Odontológica; Avaliação de riscos
em saúde; Cirurgia oral; Direito e Processo Legislativo;
Doenças infecciosas passíveis de transmissão na
prática clínica; Doenças laborais no exercício da
Odontologia; Endodontia; Ergonomia; Ética
profissional; Gerenciamento de resíduos; Gestão de
materiais clínicos; Língua Portuguesa; Medidas para
proteção da equipe de saúde; Métodos preventivos e
saúde coletiva; Odontologia do Trabalho e
Biossegurança; Periodontia; Políticas Públicas; Prótese
e Dentística; Radiologia e Imaginologia aplicadas à
Odontologia; Sustentabilidade; Tecnologia e Inovação;
Traumatologia e fratura dos ossos faciais.
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SAÚDE

Consultor Técnico-
Legislativo, Médico
Ambulatorial/Pericial

Administração e Gestão Organizacional; Análise de
conformidade assistencial; Atendimento de urgência;
Avaliação de riscos em saúde; Direito e Processo
Legislativo; Emergências: cardiovasculares,
respiratórias, neurológicas e psiquiátricas,
gastrenterológicas, distúrbios metabólicos e
endócrinos, doenças infecciosas, estados alérgicos e
dermatológicos, ortopedia, ginecologia e obstetrícia,
urologia, oftalmologia, envenenamentos agudos;
Gestão de materiais clínicos; Língua Portuguesa;
Noções de neurocirurgia; Noções de oncologia; Noções
de órtese, prótese e materiais especiais; Políticas
Públicas; Perícia médica hospitalar; Sustentabilidade;
Tecnologia e Inovação.

Consultor Técnico-
Legislativo, Médico
do Trabalho

Acidentes do trabalho; Administração e Gestão
Organizacional; Análise de conformidade assistencial;
Atendimento de urgência; Atividades e operações
insalubres; Avaliação de riscos em saúde; Código de
Ética; Direito e Processo Legislativo; Doenças
infectocontagiosas; Doenças infectocontagiosas;
Doenças infectocontagiosas; Doenças profissionais;
Equipamentos de proteção individual e coletivo; Gestão
de materiais clínicos; Higiene e Segurança do trabalho;
Imunização; Língua Portuguesa; Noções de estatística
e epidemiologia; Noções de fisiologia do trabalho;
Prevenção e promoção de saúde; Previdência Social;
Políticas Públicas; Primeiros socorros; Saneamento
Básico e Meio Ambiente; Sustentabilidade; Tecnologia
e Inovação; Transtornos mentais; Treinamento de
equipes de emergência.

Consultor Técnico-
Legislativo,
Psicólogo Clínico

Administração e Gestão Organizacional;  Atenção
psicossocial ocupacional; Avaliação psicológica; Clínica
do Trabalho; Direito e Processo Legislativo; Ergonomia
da atividade e Qualidade de Vida no Trabalho; Ética
profissional; Língua Portuguesa; Mediação de Conflitos
e prevenção de violência no Trabalho; Políticas
Públicas; Promoção e proteção à saúde;
Psicodiagnóstico; Psicodinâmica e saúde mental no
trabalho; Psicologia da Saúde; Psicopatologia geral;
Saúde ocupacional; Técnicas psicoterápicas;
Sustentabilidade; Tecnologia e Inovação; Teorias da
personalidade.
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Documento assinado eletronicamente por BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA - Matr. 23698, Secretário(a)-
Executivo(a), em 26/03/2026, às 13:26, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

SEGURANÇA

Analista Legislativo,
Agente de Polícia
Legislativa

Administração e Gestão Organizacional;  Abordagem
Sociopsicológica da Violência do Crime; Ações, Técnicas
e Procedimentos Operativos; Análise de informações de
segurança; Armamentos, Equipamentos e Tecnologias;
Atuação Policial em Eventos Extraordinários
(Operações Especiais); Defesa Pessoal; Direito e
Processo Legislativo; Direito Penal e Processual Penal;
Gestão de incidentes; Língua Portuguesa; Operações
em ambientes de risco; Políticas Públicas; Proteção
institucional; Segurança Pública; Sustentabilidade;
Tecnologia e Inovação.

Consultor Técnico-
Legislativo, Inspetor
de Polícia

Abordagem Sociopsicológica da Violência do Crime;
Ações, Técnicas e Procedimentos Operativos;
Administração e Gestão Organizacional;  Análise de
informações de segurança; Armamentos,
Equipamentos e Tecnologias; Atuação Policial em
Eventos Extraordinários (Operações Especiais); Defesa
Pessoal; Direito e Processo Legislativo; Gerenciamento
de Crises e Desastres; Gestão de incidentes; Gestão
Integrada e Comunitária; Inteligência Policial; Língua
Portuguesa; Operações em ambientes de risco; Perícias
Técnicas e Científicas; Políticas Públicas;
Processamento de Dados; Pronto Atendimento;
Proteção institucional; Segurança de Instalações;
Segurança Nacional; Urgência e Emergência;
Sustentabilidade; Tecnologia e Inovação.

TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

Consultor Técnico-
Legislativo, Analista
de Sistemas

Administração de Bancos de Dados e Correio
Eletrônico; Administração e Gestão Organizacional;
Análise de requisitos; Aplicações de Sistemas de
Informação; Arquitetura de soluções digitais;
Arquitetura institucional de dados; Contratos de TI;
Direito e Processo Legislativo; Fundamentos de
Computação; Gestão de processos; Gestão de projetos;
Gestão do ciclo de desenvolvimento; Gestão Pública;
Governança da informação; Governança de tecnologia;
Língua Portuguesa; Metodologias e Gestão de
Engenharia de Software; Políticas Públicas; Redes de
computadores; Segurança da informação; Sistema de
Informação; Sistemas de Informação aplicados ao
Setor Público; Sistemas Operacionais; Sustentabilidade;
Tecnologia e Inovação; Transformação Digital.
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Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160      , Primeiro(a)-
Secretário(a), em 26/03/2026, às 13:43, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2593437 Código CRC: 5B768BF7.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, GMD 5 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8331
www.cl.df.gov.br - gab1s@cl.df.gov.br

00001-00023399/2023-73 2593437v2
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRIMEIRA VICE-PRESIDÊNCIA
Comitê de Governança do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e

Servidores da CLDF

 

ATO NORMATIVO DO COMITÊ DE GOVERNANÇA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS
DEPUTADOS DISTRITAIS E SERVIDORES DA CLDF Nº 01  DE 2026

Dispõe sobre a regulamentação de Reembolso de auxílio-medicamento de uso crônico.
 
 

O Comitê de Governança do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e
Servidores da CLDF, RESOLVE:

Art. 1º  Este Ato regulamenta a cobertura assistencial assegurada pelo Fascal nos termos
do Art. 21, item X , da Resolução do Fascal vigente.

Art. 2º Para a solicitação de reembolso de auxílio-medicamento de uso crônico, o associado
deverá apresentar os seguintes documentos:

I) nota fiscal ou documento com valor fiscal, legível e sem rasuras, contendo,
obrigatoriamente:

a) a identificação do beneficiário que utiliza o medicamento e/ou do titular do Fascal
vinculado a esse beneficiário, por meio de seu nome e/ou de seu Cadastro de Pessoa Física (CPF);

b) especificação do medicamento a ser reembolsado;

c) valor e data do pagamento.

Art. 3º  Os comprovantes apresentados ao Fascal para ressarcimento devem contemplar os
elementos exigidos para sua perfeita caracterização e valor fiscal.

Art. 4º  As patologias consideradas crônicas, para efeito de concessão de auxilio-
medicamento, são estabelecidas por Ato da Mesa Diretora.

Art. 5º O pagamento do reembolso de medicamentos de uso crônico disciplinados neste Ato
está condicionado à autorização prévia da perícia médica do Fascal.

Parágrafo único. A autorização prévia para o reembolso descrito no caput tem validade até o
final do exercício financeiro da solicitação.

Art. 6º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por GINA RUBIA DE OLIVEIRA ALVES - Matr. 12043       , Membro do
Comitê de Governança do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores             , em
25/03/2026, às 14:40, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por HARISSON DE OLIVEIRA LIMA - Matr. 24670, Membro do Comitê
de Governança do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores, em 25/03/2026, às
14:55, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por ANDERSON MOTTA BARBOSA - Matr. 24183, Diretor(a) do Fascal
- Substituto(a), em 25/03/2026, às 16:00, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por MARIO ALCIDES MEDEIROS SILVA - Matr. 11313  , Membro do
Comitê de Governança do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores             , em
25/03/2026, às 16:44, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA ALBERNAZ - Matr. 22962       ,
Membro do Comitê de Governança do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores,
em 26/03/2026, às 13:21, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário
da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por MARIO NOLETO OLIVEIRA DO CARMO - Matr. 11439, Membro
do Comitê de Governança do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores              , em
26/03/2026, às 13:24, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2592410 Código CRC: B8852E24.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, Piso Inferior, Sala TI-52  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8953
www.cl.df.gov.br - cldfsaude@cl.df.gov.br

00001-00019552/2024-49 2592410v2
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Portarias

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

 
PORTARIA-GMD Nº 103, DE 25 DE MARÇO DE 2026

O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, em
conformidade com o Ato da Mesa Diretora nº 50, de 2011, e com o Ato da Mesa Diretora nº 46, de
2017, considerando o Ofício nº 49/2026 (2574540) e as demais razões apresentadas no Processo
SEI 00001-00009784/2026-51, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a utilização do espaço externo da CLDF, na área lateral localizada em frente
ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT), sem ônus, para a comemoração
do 34º ano do Sindical, no dia 31 de março de 2026, das 15h às 22h.

Parágrafo único. O evento será coordenado pela servidora Luciana Reis de Medeiros
Guimarães, matrícula 23.673, que será responsável por entregar o espaço nas mesmas condições
que o recebeu.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA - Matr. 23698, Secretário(a)-
Executivo(a), em 25/03/2026, às 10:02, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr. 21481      ,
Secretário(a)-Executivo(a), em 25/03/2026, às 11:30, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

JOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência

   

JOÃO TORRACCA JUNIOR
Secretário-Executivo/1ª Vice-Presidência

JEAN DE MORAES MACHADO
Secretário-Executivo/2ª Vice-Presidência

   

BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA
Secretário-Executivo/1ª Secretaria

ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES
Secretário-Executivo/2ª Secretaria

   

RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA
Secretário-Executivo/3ª Secretaria

GUILHERME CALHAO MOTTA
Secretário-Executivo/4ª Secretaria
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Documento assinado eletronicamente por GUILHERME CALHAO MOTTA - Matr. 24816      , Secretário(a)-
Executivo(a), em 25/03/2026, às 12:47, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912      , Secretário(a)-
Executivo(a), em 25/03/2026, às 12:57, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072     , Secretário(a)-
Executivo(a), em 25/03/2026, às 16:31, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JEAN DE MORAES MACHADO - Matr. 15315      , Secretário(a)-
Executivo(a), em 26/03/2026, às 10:35, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064     , Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 26/03/2026, às 10:50, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2592107 Código CRC: 7870350C.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, GMD  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-9270
www.cl.df.gov.br - gabmd@cl.df.gov.br

00001-00009784/2026-51 2592107v2
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

 
PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 62, 26 DE MARÇO DE 2026 (*)

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso XX, do Ato do
Presidente nº 12, de 2025, e considerando o Parecer-PG nº 577/2025 – NPRAD (2405515),
RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizada a participação dos servidores Patrícia Duboc Jezini Netto, matrícula nº
16.780; Nubiene Leão Viana da Silva, matrícula nº 16.812; Júlio Akihiro Fujioka, matrícula nº 22.723
e Rafael Kendi Hanada, matrícula nº 24.686, ocupantes do cargo de Consultor Legislativo, lotados na
Consultoria Legislativa, no evento “Reforma Tributária com Foco na Atuação Legislativa”, em
Brasília/DF, nos dias e horários descritos na tabela abaixo.

Parágrafo único. A participação dos servidores será sem ônus para a CLDF, com a dispensa
de ponto e sem prejuízo de suas remunerações, nos termos do art. 10, inciso III, alínea "b", do Ato
da Mesa Diretora nº 79, de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

JOÃO MONTEIRO NETO

Secretário-Geral/Presidência

 

_____________________
(*) Republicada por conter, no texto publicado no DCL  Nº 52, de 19/3/2026, p. 42, incorreção no art.1º.

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064     , Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 26/03/2026, às 17:01, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2594461 Código CRC: DB566884.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, GMD  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-9270
www.cl.df.gov.br - gabmd@cl.df.gov.br

segundas-feiras 16, 23 e 30 de março de 2026
 8h30 às
12h30

quintas-feiras 19 e 26 de março de 2026  14h às 18h
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​SEGUNDA SECRETARIA
Diretoria de Administração e Finanças

Setor de Contratos e Aquisições
Núcleo de Contratos

 
PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 90, DE 26 DE MARÇO DE 2026

O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto no inciso XII, do art. 1º, do
Ato do Presidente nº 12, de 2025, publicado no DCL nº 7, de 8/01/2025, RESOLVE:
 
Art. 1º DESIGNAR os Fiscais do Contrato-PG nº 11/2026-NPLC, firmado entre a CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL e a empresa JR COMÉRCIOS E VIDROS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
12.500.834/0001-45, cujo objeto é a aquisição de mobiliário padrão para a Câmara Legislativa do
Distrito Federal, por meio do sistema de registro de preços (Ata de Registro de Preços - PG 1/2026 -
doc. SEI 2494308), de acordo com as especificações e as exigências constantes no Termo de
Referência – Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 90022/2025-CLDF. Processo 00001-
00020562/2025-16.
 
Art. 2º Os Fiscais designados por esta Portaria são os seguintes servidores, aos quais cabe exercer as
atribuições previstas na Lei nº 14.133/2021:
 

 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
 
 

JOÃO MONTEIRO NETO

Secretário-Geral

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064     , Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 26/03/2026, às 17:01, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO FUNÇÃO
Rodrigo Loiola Bernardino 23.408 NUPLAC Fiscal
Pedro Henrique Oliveira Giraldes 24.555 NUGEP Fiscal Substituto
João Lucas Santos Flores 24.401 ASTEA Fiscal Técnico
Ana Carolina F. R. Panerai 22.705 ASTEA Fiscal Técnica Substituta
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​SEGUNDA SECRETARIA
Diretoria de Administração e Finanças

Setor de Contratos e Aquisições
Núcleo de Contratos

 
PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 91, DE 25 DE MARÇO DE 2026

 
O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto no inciso XII, do art. 1º, do
Ato do Presidente nº 12, de 2025, publicado no DCL nº 7, de 8/01/2025, RESOLVE:
 
Art. 1º  DESIGNAR Equipe de Planejamento da Contratação de empresa especializada em Solução
Tecnológica de Segurança da Informação do tipo Anti-Ransomware, englobando fornecimento de
licenças de software, serviços de implantação e configuração, treinamento de usuários e equipe
técnica, suporte técnico especializado, manutenções corretiva e evolutiva, bem como disponibilização
de relatórios e dashboards gerenciais, visando à proteção preventiva e reativa dos ativos digitais da
Câmara Legislativa do Distrito Federal – CLDF contra ameaças cibernéticas avançadas. Processo:
00001-00049571/2025-81.
 
Art. 2º  A Equipe de Planejamento designada por esta Portaria será composta pelos seguintes
servidores, aos quais cabe exercer as atribuições previstas na Lei nº 14.133/2021:

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
  
 

JOÃO MONTEIRO NETO

Secretário-Geral/Presidência

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064     , Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 26/03/2026, às 09:36, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO FUNÇÃO
Pedro Cunha Rêgo Célestin 22.858 SEINF Integrante Requisitante Titular
Hugo de Paula Santos 24.423 NUGTI Integrante Requisitante Substituto
Aimbere Giannaccini 18.237 SEINF Integrante Técnico Titular
Fábio Virgilio de Souza Neves 24.554 SEINF Integrante Técnico Substituto
Isabella Pinheiro Tavares 23.758 SEGETI Integrante Administrativo Titular
Thaís Predebon Cardoso 24.404 SEGETI Integrante Administrativo Substituto
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Editais

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

 
EDITAL 

Brasília, 25 de março de 2026.

EDITAL DE CONCURSO N° 01/2026 (*)

 

CONCURSO DE SELEÇÃO E PREMIAÇÃO DE OBRAS CINEMATOGRÁFICAS DO DISTRITO FEDERAL
DO 28° TROFÉU CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

 
A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL – CLDF torna pública a abertura do processo de
seleção de obras cinematográficas do Distrito Federal em longa-metragem e em curta-metragem que
concorrerão ao 28° Troféu Câmara Legislativa do Distrito Federal, entre os filmes exibidos na Mostra
Brasília, durante o 59º Festival de Brasília do Cinema Brasileiro – FBCB, iniciativa da Secretaria de
Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal, em parceria com a organização da
sociedade civil Instituto Alvorada Brasil, mediante Termo de Colaboração decorrente do Edital SECEC-
DF nº 15/2024. O Troféu Câmara Legislativa é regido pela Resolução n° 259/2012, com as alterações
efetuadas pela Resolução n° 265/2013, Resolução n° 281/2016 e Ato da Mesa Diretora n° 77, de 29
de abril de 2025.
 
1. DO PRÊMIO
1.1. A premiação intitulada Troféu Câmara Legislativa do Distrito Federal é uma iniciativa da Câmara
Legislativa do Distrito Federal criada pela Resolução n° 259/2012, alterada pela Resolução n°
265/2013 e pela Resolução n° 281/2016.
1.2. Os filmes vencedores da 28ª edição do Troféu Câmara Legislativa do Distrito Federal serão
escolhidos entre aqueles selecionados para serem exibidos na Mostra Brasília do 59° Festival de
Brasília do Cinema Brasileiro, realizado na cidade de Brasília-DF, entre os dias 11 e 19 de setembro de
2026, no Cine Brasília, podendo haver exibições paralelas em outros locais.
1.3. Os prêmios serão concedidos pela Câmara Legislativa do Distrito Federal.
1.4. O 28° Troféu Câmara Legislativa do Distrito Federal é coordenado pelo Comitê Gestor do Troféu
Câmara Legislativa do Distrito Federal, constituído pela Portaria-GMD nº 56/2026.
 
2. DA FINALIDADE
2.1. O 28° Troféu Câmara Legislativa do Distrito Federal tem por finalidade incentivar e valorizar a
produção cinematográfica local e reconhecer a excelência artística dos realizadores brasilienses.
2.1.1. Entende-se por produção cinematográfica local a obra cuja equipe de realização seja
majoritariamente composta por profissionais nascidos ou residentes no Distrito Federal há, no mínimo,
dois anos, entre eles, obrigatoriamente, o diretor ou o produtor. Havendo empresa produtora
legalmente constituída, esta deve ser inscrita e ter sede no Distrito Federal. A comprovação de
residência atual deve ser feita mediante apresentação de documentos emitidos há, no máximo, 90
dias antes da inscrição ou por declaração de residência apresentada há, no máximo, 30 dias da
seleção (Anexo I). A comprovação de residência anterior poderá ser feita com apresentação de
documentos contendo endereço e nome da pessoa com período anterior a dois anos da inscrição, ou
declaração.
2.1.2. A documentação deverá ser enviada por meio de upload dos arquivos no formulário eletrônico
de inscrição constante no site do Festival de Brasília do Cinema Brasileiro.
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3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições para o 28° Troféu Câmara Legislativa do Distrito Federal deverão ser realizadas no
site do 59º Festival de Brasília do Cinema Brasileiro, em formulário online disponibilizado pela
organizadora da edição, em http://www.festcinebrasilia.com.br, no período de 25 de março a 24 de
maio de 2026.
3.1.1. O edital e seus anexos ficarão disponíveis para consulta e download nos portais da Câmara
Legislativa do Distrito Federal e do 59º Festival de Brasília do Cinema Brasileiro.
3.2. A inscrição dos filmes na Mostra Brasília – Troféu Câmara Legislativa do Distrito Federal não
requer que as obras sejam inéditas, mas devem ter sido concluídas em 2025 ou 2026.
3.2.1. Podem-se inscrever filmes que participaram do processo seletivo da edição anterior e não
foram premiados.
3.3. A lista de inscritos será informada pela coordenação do Festival de Brasília do Cinema Brasileiro
ao Comitê Gestor do Troféu Câmara Legislativa do DF, o qual disponibilizará à Comissão de Seleção
as informações e os links de acesso às obras.
 
4. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO
4.1. A seleção dos filmes que concorrerão ao 28° Troféu Câmara Legislativa do Distrito Federal será
feita por uma comissão composta por 5 membros indicados pelo Comitê Gestor do Troféu Câmara
Legislativa do DF.
4.1.1. Os membros da Comissão de Seleção serão escolhidos entre pessoas com notória
especialização/atuação na área, comprovada mediante currículo, tais como cineastas, jornalistas,
críticos de cinema, professores, pesquisadores, artistas, entre outros.
4.1.2. É vedada a participação, na Comissão de Seleção, de integrantes das equipes de produção das
obras inscritas, bem como a de parentes desses até o terceiro grau.
4.1.3. A Comissão de Seleção é soberana em suas decisões, contra as quais não caberão recursos, e
ela será dissolvida tão logo forem divulgados os selecionados para a competição.
 
5. DOS SELECIONADOS
5.1. Serão selecionados 5 longas-metragens e 10 curtas-metragens ou até atingir, no máximo, 600
minutos, para integrarem a programação da Mostra Brasília, entre os que escolheram participar da
premiação do Troféu Câmara Legislativa no formulário de inscrição do Festival de Brasília do Cinema
Brasileiro.
5.2. A Comissão de Seleção fará a indicação de pelo menos 2 longas-metragens e 4 curtas-metragens
para a lista de suplência, para o caso de necessidade de substituição.
5.3. A lista dos filmes selecionados será divulgada pela Câmara Legislativa do Distrito Federal e pela
Coordenação do 59° Festival de Brasília do Cinema Brasileiro até o dia 15 de agosto de 2026.
5.3.1. Os títulos selecionados serão publicados nos portais da Câmara Legislativa do Distrito Federal e
do Festival de Brasília do Cinema Brasileiro, bem como no Diário da Câmara Legislativa (DCL).
5.4. Cabe aos diretores e/ou produtores dos filmes o envio da versão final para exibição no Cine
Brasília, conforme critérios estipulados pela Coordenação do Festival de Brasília do Cinema Brasileiro.
5.4.1. Os responsáveis pelo envio dos filmes selecionados devem encaminhar informações e materiais
complementares solicitados pela coordenação do Festival de Brasília do Cinema Brasileiro, nos termos
dispostos em comunicados oficiais.
5.4.2. Os filmes apresentados sem versão final ou em desatendimento às regras e aos prazos
definidos pela organização do Festival de Brasília do Cinema Brasília serão desclassificados e
substituídos por opções constantes na lista de suplência referida no item 5.2.
 
6. DOS JÚRIS OFICIAL E POPULAR
6.1. Os prêmios do Troféu Câmara Legislativa do Distrito Federal serão entregues a filmes
determinados mediante escolha do Júri Oficial e votação do Júri Popular. 
6.2. O Júri Oficial será integrado por 3 membros indicados pelo Comitê Gestor do Troféu Câmara

Edital 2593177         SEI 00001-00006484/2026-10 / pg. 2



76Nº 58, Brasília, sexta-feira, 27 de março de 2026

Legislativa do DF.
6.2.1. O Júri Oficial será constituído por pessoas com notória especialização/atuação na área,
comprovada mediante currículo, tais como cineastas, jornalistas, críticos de cinema, professores,
pesquisadores, artistas e cinéfilos.
6.2.2. É vedada a participação, no Júri Oficial, de integrantes das equipes de produção das obras
selecionadas, bem como de parentes desses até o terceiro grau.
6.2.3. Os membros do Júri Oficial escolherão, de modo definitivo, os premiados na Mostra Brasília –
Troféu Câmara Legislativa do Distrito Federal de acordo com critérios estabelecidos no Capítulo 7
deste Edital, considerada cada categoria de filmes, sem cabimento de recursos em contestação à
decisão do colegiado. 
6.2.4. O Júri Oficial lavrará ata com o resultado dos vencedores dos prêmios oficiais e, ato contínuo,
será dissolvido. 
6.3. O Júri Popular, constituído voluntariamente pelo público que comparecer às sessões da Mostra
Brasília, escolherá o melhor curta-metragem e o melhor longa-metragem por meio de votação
conduzida pela organização do 59º Festival de Brasília do Cinema Brasileiro, em meio eletrônico. 
6.3.1. Compete ao Comitê Gestor do Troféu Câmara Legislativa lavrar ata com o resultado dos
vencedores dos prêmios do Júri Popular.
 
7. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
7.1. O Júri Oficial avaliará os filmes considerando os seguintes critérios:
I. na categoria de melhor roteiro: argumento, ideia e desenvolvimento da narrativa; 
II. nas categorias de melhor fotografia, trilha sonora, direção e edição de som: qualidade técnica e
artística;
III. na categoria de melhor direção de arte:  orientação artística geral que caracteriza o conjunto da
obra; 
IV. na categoria de melhor ator e atriz: desempenho dos atores na construção e interpretação dos
personagens;
V. na categoria de melhor montagem: edição, seleção e ordenamento dos planos;
VI. nas categorias de melhor longa-metragem e melhor curta-metragem: qualidade geral da obra,
observados os critérios dispostos nos itens anteriores.
 
8. DA PREMIAÇÃO
8.1. O 28° Troféu Câmara Legislativa do Distrito Federal concederá aos filmes vencedores de cada
categoria premiação nos seguintes termos: 
8.1.1. Prêmios do Júri Oficial:

8.1.2. Prêmios do Júri Popular:

melhor longa-metragem: R$ 124.364,07;

melhor curta-metragem: R$ 37.309,22;

melhor direção: R$ 14.923,69;

melhor ator: R$ 7.461,84;

melhor atriz: R$ 7.461,84;

melhor roteiro: R$ 7.461,84;

melhor fotografia: R$ 7.461,84;

melhor montagem: R$ 7.461,84;

melhor direção de arte: R$ 7.461,84;

melhor edição de som: R$ 7.461,84;

melhor trilha sonora: R$ 7.461,84.

I.

II.

III.

IV.

V.

VI.

VII.

VIII.

IX.

X.

XI.
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8.2. A totalidade dos prêmios, que corresponde ao montante de R$ 298.473,77, representa o valor
bruto concedido aos vencedores, e sobre eles incidirão os tributos cabíveis, ressalvados os prêmios
destinados a pessoas físicas, que gozam de isenção tributária prevista na Lei nº 14.903/2024 (Marco
Regulatório de Fomento à Cultura).
8.3. O júri oficial não poderá dividir ou criar prêmios adicionais, além dos prêmios previstos no item
8.1.1 no Capítulo X.
 
9. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
9.1. Os resultados do 28° Troféu Câmara Legislativa do Distrito Federal serão anunciados durante a
cerimônia de encerramento do 59º Festival de Brasília do Cinema Brasileiro.
9.2. Os vencedores da premiação serão publicados no Diário da Câmara Legislativa – DCL, no site da
Câmara Legislativa do Distrito Federal e no site do Festival de Brasília do Cinema Brasileiro.
 
10. DO PAGAMENTO DOS PRÊMIOS
10.1. A entrega dos prêmios está condicionada à apresentação da documentação disposta no Anexo
II ao Comitê Gestor do Troféu Câmara Legislativa no prazo de 45 dias após a divulgação dos
vencedores no Diário da Câmara Legislativa – DCL.
10.1.1. O recebimento do prêmio por meio de instrumento público de procuração requer a
apresentação de certidões de regularidade fiscal do vencedor e de seu representante legal, além dos
demais documentos exigidos no Anexo II. 
10.1.2. Deve-se observar que a natureza jurídica a ser considerada para fins de pagamento dos
prêmios de melhor longa-metragem e de melhor curta-metragem – conforme itens 8.1.1, alíneas I e
II, e 8.1.2, alíneas I e II - será aquela indicada no momento da inscrição, seja pessoa física ou
jurídica. 
10.1.3. Para fins de pagamento dos prêmios das demais categorias, constantes dos itens 8.1.1,
alíneas III a XI, os vencedores receberão como pessoa física (CPF, mediante recibo), sem a incidência
de impostos, nos termos da Lei nº 14.903/2024 (Marco Regulatório do Fomento à Cultura).
 
11. DA AUTORIZAÇÃO PARA EXIBIÇÃO POSTERIOR
11.1. Os diretores e/ou produtores dos filmes vencedores da Mostra Brasília poderão autorizar, por
meio de termo de licenciamento, a transmissão da obra pela TV Câmara Distrital (canal aberto 9.3 e
canais por assinatura), assim como a exibição sem fins lucrativos em mostras especiais organizadas
pela Câmara Legislativa e/ou a disponibilização/divulgação gratuita por meio digital pela CLDF.
11.1.1. Para definição dos termos e do período de licenciamento, a Câmara Legislativa entrará em
contato com os responsáveis pelos filmes para verificar o interesse e a existência de contratos de
distribuição e comercialização dos títulos.
11.1.2. No ato de assinatura do termo de licenciamento, os diretores e/ou produtores das obras
deverão disponibilizar a versão final dos filmes.
 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. A inscrição na Mostra Brasília – Troféu Câmara Legislativa do Distrito Federal requer
conhecimento dos termos e condições previstos neste Edital e plena concordância com eles. 
12.2. A Câmara Legislativa do Distrito Federal se reserva o direito de, no todo ou em parte, revogar
ou anular o processo seletivo da Mostra Brasília – Troféu Câmara Legislativa do Distrito Federal, bem
como alterar condições de sua realização, inclusive com eventual prorrogação de prazos previstos
neste Edital, por razões de interesse público, garantida a devida publicidade.
12.3. Os casos omissos serão resolvidos pelo Comitê Gestor do 28º Troféu Câmara Legislativa do DF.
 

Brasília-DF, 25 de março de 2026

melhor longa-metragem: R$ 49.745,63;

melhor curta-metragem: R$ 12.436,41.

I.

II.
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DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

 
 

ANEXO I

 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NO DF

(Obrigatória para diretor(a), produtor(a) e para todos os membros da ficha técnica que não
apresentarem comprovante de residência emitido há, no máximo, 90 dias)

 
Eu,__________________________________________________________, integrante da equipe do
filme __________________________________________________, como diretor(a), produtor(a),
atriz, ator, montador(a), etc., portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________ , expedida por
___________, declaro, para todos os fins e sob pena expressa da Lei, que resido há mais de dois
anos no Distrito Federal, com endereço atual em _________________, CEP: _______________,
Cidade/RA: _____________________.
 

Local e data.

 

Assinatura

Função no filme

 

ANEXO II

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA RECEBIMENTO DOS PRÊMIOS E PAGAMENTO DA COMISSÃO DE
SELEÇÃO E DO JÚRI OFICIAL

 
Pessoa física
1. Carteira de Identidade, com foto (ou outro documento oficial);
2. CPF;
3. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda do DF – Pessoa Física;
4. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Estadual e Municipal (se residir fora do DF);
5. Certidão Negativa de Débitos com a Receita Federal – Pessoa Física;
6. Dados bancários (banco, agência e conta);
7. Comprovante de residência;
8. Recibo (após a emissão da Nota de Empenho).
 
Pessoa Jurídica (obrigatoriamente para filmes vencedores nas categorias de melhor filme de longa-
metragem e de curta-metragem)
 
1. Contrato Social ou estatuto;
2. Carteira de Identidade e do CPF do dirigente/representante;
3. Cartão do CNPJ;
4. Certidão Negativa de Débito GDF;
5. Certidão Negativa de Débito FGTS;
6. Certidão Negativa Conjunta de Débitos – PGFN e Fazenda Federal;
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7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
8. Certidão de Optante pelo Simples Nacional (se for o caso);
9. Dados bancários (banco, agência e conta) ou informar se prefere receber em cheque;
10. Nota Fiscal Eletrônica (enviar somente após a emissão da Nota de Empenho).
DADOS PARA EMISSÃO DE NOTA FISCAL
Câmara Legislativa do Distrito Federal
Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5 – CEP: 70094-902 – Brasília/DF
CNPJ: 26.963.645/0001-13
Inscrição: isento
 
1 – Para recebimento dos prêmios por pessoa física, são obrigatórias cópias autenticadas ou
apresentação dos documentos originais.
2 – Para recebimento dos prêmios de Melhor Filme por pessoa jurídica, são obrigatórias cópias
autenticadas, juntamente com carta do(a) diretor(a) do filme especificando que opta por receber por
pessoa jurídica e que a empresa que consta na ficha de inscrição está autorizada a receber o valor da
premiação.
________________
(*) Republicado por conter, no texto publicado no DCL Nº 56, de 25/03/2026, p. 317, incorreção no item 3.1.  
 

 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 26/03/2026, às 19:08, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2593177 Código CRC: 30DB828D.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, GMD - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-9270
www.cl.df.gov.br - gabmd@cl.df.gov.br

00001-00006484/2026-10 2593177v2

Edital 2593177         SEI 00001-00006484/2026-10 / pg. 6



80Nº 58, Brasília, sexta-feira, 27 de março de 2026

Despachos

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

 
DESPACHO 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA

 

PROCESSO 00001-00002689/2025-45. CREDOR: 14.062.549/0001-15 - H3D SOLUCOES DE
TELEINFORMATICA LTDA.  ASSUNTO: Reconhecimento de dívida de exercício anterior (2025) para
pagamento do valor retroativo, relativo ao período de 20 de agosto a 31 de dezembro de 2025,
devido em razão da celebração do Apostilamento (SEI 2553696) ao Contrato-PG nº 54/2024-NPLC
(SEI 1872409), cujo objeto é a prestação de serviço técnico especializado na manutenção e reposição
de peças da Central Telefônica. Valor total da Despesa = R$ 1.126,61 (mil cento e vinte e seis reais e
sessenta e um centavos). Classificação Orçamentária: 33.90.92-39. Conforme Nota Fiscal nº 873 (SEI
2569460), Atesto (SEI 2569585), Declaração (SEI 2569383), Despacho SACPRO (SEI 2569464) e
Despacho DAF (SEI 2569604). PROGRAMA DE TRABALHO: 01.122.8204.8517 - MANUTENÇÃO DE
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS. ELEMENTO DE DESPESA: 3390-92 - DESPESAS DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES. RECONHECEMOS A DÍVIDA E AUTORIZAMOS A REALIZAÇÃO DA
DESPESA, determino a emissão da Nota de Empenho, da Nota de Lançamento e da Ordem Bancária
em favor do credor e no valor especificado. 

 
JOÃO MONTEIRO NETO

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064     , Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 26/03/2026, às 19:18, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2595787 Código CRC: EF02FC58.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, GMD  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-9270
www.cl.df.gov.br - gabmd@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

 
DESPACHO 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA

 

PROCESSO 00001-00003965/2025-92. CREDOR: 31.379.786/0001-23 - CONTEXA INOVAÇÃO EM
TECNOLOGIA LTDA.  ASSUNTO: Reconhecimento de dívida de exercício anterior (2025), para
pagamento pelos serviços prestados no mês de dezembro/2025 no âmbito do Contrato-PG nº 7/2022-
NPLC (SEI 0699062), cujo objeto é a prestação dos serviços de manutenção corretiva e preventiva,
com fornecimento de peças e consumíveis, exceto papel, toner, grampos e cilindros (unidade de
imagem) de uma impressora digital marca Xerox, modelo Versant 180 Press, incluindo suporte técnico
de informática à estação de rasterização de imagem (RIP) e controladora de impressão FIRE e à
interface da impressora, e suporte técnico operacional aos operadores da máquina. Valor da Despesa
= R$ 18.261,90 (dezoito mil duzentos e sessenta e um reais e noventa centavos). Classificação
orçamentária: 33.90.92-40. Conforme Nota Fiscal nº 778 (SEI 2517827), Declaração (SEI 2516180),
Despacho NPG (SEI 2555257) e Despacho DAF (SEI 2555865). PROGRAMA DE TRABALHO:
01.126.8204.2557 - GESTÃO DA INFORMAÇÃO E DOS SISTEMAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390-92 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES. RECONHECEMOS A
DÍVIDA E AUTORIZAMOS A REALIZAÇÃO DA DESPESA, determino a emissão da Nota de Empenho,
da Nota de Lançamento e da Ordem Bancária em favor do credor e no valor especificado.

 
JOÃO MONTEIRO NETO

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064     , Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 26/03/2026, às 19:18, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2595827 Código CRC: 57F0AFAF.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

 
DESPACHO 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA

 

PROCESSO 00001-00004179/2025-11. CREDOR: 31.379.786/0001-23 - CONTEXA INOVAÇÃO EM
TECNOLOGIA LTDA.  ASSUNTO: Reconhecimento de dívida de exercício anterior (2025) para
pagamento pelos serviços prestados no mês de dezembro/2025 no âmbito do Contrato-PG nº
27/2024-NPLC (SEI 1713019), cujo objeto é a prestação de serviços de manutenção corretiva e
preventiva, com fornecimento de peças e consumíveis, exceto papel, toner, grampos e cilindros
(unidade de imagem) de uma impressora digital marca Xerox, modelo Versant 280 Press, incluindo
suporte técnico de informática à estação de rasterização de imagem (RIP) e controladora de
impressão FIRE e à interface da impressora, e suporte técnico operacional aos operadores da
impressora. Valor da Despesa = R$ 23.573,99 (vinte e três mil quinhentos e setenta e três reais e
noventa e nove centavos). Classificação orçamentária: 33.90.92-40. Conforme Nota Fiscal nº 777
(SEI 2518131), Declaração (SEI 2518035), Despacho NPG (SEI 2555192) e Despacho DAF (SEI
2555747). PROGRAMA DE TRABALHO: 01.126.8204.2557 - GESTÃO DA INFORMAÇÃO E DOS
SISTEMAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. ELEMENTO DE DESPESA: 3390-92 - DESPESAS DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES. RECONHECEMOS A DÍVIDA E AUTORIZAMOS A REALIZAÇÃO DA
DESPESA, determino a emissão da Nota de Empenho, da Nota de Lançamento e da Ordem Bancária
em favor do credor e no valor especificado.
 

JOÃO MONTEIRO NETO

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064     , Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 26/03/2026, às 19:18, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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Avisos - Contratos

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​SEGUNDA SECRETARIA
Diretoria de Administração e Finanças

Setor de Contratos e Aquisições
Núcleo de Contratos

 
APOSTILAMENTO 

Brasília, 25 de março de 2026.
 

AVISO DE APOSTILAMENTO

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto no inciso XII, do art. 1º, do
Ato do Presidente nº 12, de 2025, publicado no DCL nº 7, de 8/01/2025, torna público que, de acordo
com a Cláusula Primeira, do Segundo Termo Aditivo ao Contrato-PG nº 30/2022-NPLC, celebrado
entre a Câmara Legislativa do Distrito Federal e a empresa CENTRO OESTE - PRESTADORA DE
SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO LTDA. , CNPJ/MF nº 13.498.257/0001-67, e com o art. 40, XI, c/c art.
55, III, da Lei 8.666/93, o valor do contrato fica reajustado para R$ 25.951,80 (vinte e cinco mil    
novecentos e cinquenta e um reais e oitenta centavos)    . O valor majorado passa a produzir efeitos
financeiros retroativos a 1º de outubro de 2025. JOÃO MONTEIRO  NETO – Secretário-Geral /
Ordenador de Despesa.   

                          

 

JOÃO MONTEIRO NETO

Secretário-Geral/Ordenador de Despesa

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064     , Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 26/03/2026, às 09:36, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Demonstrativo de
Valores 

Valor mensal sem reajuste R$ 2.057,78

Valor total sem reajuste R$ 24.693,36

Percentual acumulado INPC - OUT/24 a
SET/25

5,096100%

Valor mensal reajustado R$ 2.162,65

Valor total reajustado R$ 25.951,80

Majoração total R$ 1.258,44

Valor retroativo devido (2025) R$ 209,74

Valor retroativo devido (2026) R$ 209,74
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